
ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO VIRTUAL DA SEGUNDA SESSÃO 
ORDINÁRIA DA QUINTA TURMA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

À zero hora do dia quatro de fevereiro de dois mil e vinte teve início a sessão virtual vinculada 
à segunda sessão ordinária da Quinta Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues e com participação do Excelentíssimo Senhor Ministro Breno 
Medeiros e do Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin. Foram julgados na sessão 
virtual os seguintes processos: Processo: AIRR - 7-52.2013.5.08.0013 da 8a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Bruna Gentil Uliana Gama, Agravado(s): RENAN KLAYTON DUARTE MARTINS, 
Advogado: Danielle Maria Valente dos Santos, Agravado(s): LITORAL BUZIOS SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 8-45.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): LENICE MENDES DOS SANTOS, Advogado: Ariadne 
Érica de Souza, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 14-31.2011.5.03.0085 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS - IEF, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): DACI DE 
JESUS ALMEIDA, Advogada: Rosângela Alves Ribeiro, Recorrido(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Ana Paula Costa Melo, Decisão: por unanimidade, manter 
a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que 
trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 19-54.2010.5.01.0017 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): ROSANGELA DE 
CASTRO NAVEGANTES, Advogado: Antônio Augusto de Souza Mallet, Agravado(s): 
SERVICE COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATIVIDADES ECONÔMICO-
PROFISSIONAL (EM LIQUIDAÇÃO), Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
24-07.2012.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Cleuber Castro Moreira, Agravado(s): 
MARIA DAS GRAÇAS SANTANA OLIVEIRA, Advogado: Adeilson dos Santos Moraes, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA. E OUTROS, Advogada: Carlita Rocha 
Brito, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: 
AIRR - 29-81.2013.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jorge de Souza, Agravado(s): LUAN 
CHAVES SOBRINHO, Advogado: Rafael Ferreira Batista, Agravado(s): EXPRESS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 33-
83.2014.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Anna Amélia Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, 
Agravado(s): BRUNO TAVARES DE SOUZA, Advogado: Carlos Augusto Vaz Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 42-49.2011.5.01.0054 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravado(s): REINALDO LIMA DOS 
SANTOS, Advogada: Luciana Moura Roulien Uchôa, Agravado(s): CONSÓRCIO AGILIZA 
RIO, Advogado: Mário de Castro Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 42-
51.2012.5.05.0491 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Regina de Andrade Freitas, Agravado(s): 
VALMIR JORGE MACENA, Advogado: Márcio Cunha Rafael dos Santos, Agravado(s): 
IBEJA CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 



partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 45-
10.2011.5.04.0122 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Wladimir José Marques, Recorrido(s): 
VERA MARIA DA SILVA MACHADO, Advogada: Ivone Teixeira Velasque, Recorrido(s): 
START SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido 
o recurso de revista. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC 
(art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, 
para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 
direito.;  Processo: AIRR - 46-46.2010.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): 
FERNANDO DA CRUZ RODRIGUES, Advogado: Alexandre Rommel de Almeida Martins, 
Agravado(s): TAF - LINHAS AÉREAS S.A. E OUTROS; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
60-46.2010.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rafael Cardoso de Barros, Agravado(s): 
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
VIGILÂNCIA NA SEGURANÇA PRIVADA DE PIRACICABA E REGIÃO - 
SINDVIGILÂNCIA PIRACICABA, Advogado: Rodrigo Cardoso Lourenço de Camargo, 
Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 67-38.2012.5.09.0011 da 9a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Sionara Pereira, 
Advogado: André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): WANDERSON 
RODRIGUES PEREIRA, Advogado: Saulo Inácio Braga, Agravado(s): CENTRAL DE 
NEGÓCIOS, CONSULTORIA, ASSESSORIA EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., Advogada: Carin Regina Martins Aguiar, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR-68-15.2011.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro 



Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, 
Agravado(s): ANTONIO MARCIO NOCENTE, Advogado: Marcos Roberto Fratini, 
Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: 
Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 69-85.2011.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): VANILDO SANTOS 
JACOMO, Advogado: Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 75-26.2010.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Advogado: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): CARLOS HENRIQUE DE 
SOUZA CONCEIÇÃO, Advogado: André de Carvalho Chagas da Silva, Agravado(s): CNS - 
NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Afonso César Boabaid Burlamaqui, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 79-75.2011.5.01.0022 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela 
Coelho Baptista, Agravado(s): GLEICE GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Renata dos 
Santos Carrilho, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, 
manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 86-
69.2012.5.01.0204 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Procurador: Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravado(s): MARCOS DE SOUZA LAIVAS, Advogado: Janaina Ferreira Santos, 
Agravado(s): GRB SERVICE LTDA., Advogado: Fernando Félix Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 



Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 88-16.2013.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): MARIA DO 
ESPÍRITO SANTO DE SOUSA FERREIRA, Advogado: Nelson Teixeira Junior, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS 
EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOP; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 90-
74.2010.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: Carlos H. Reis Neto, Agravado(s): JEDAIR DA 
COSTA BARRETO, Advogada: Marceili Bassani, Agravado(s): TECHNO SERVICE 
CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 101-46.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, 
Agravado(s): ELISANGELA GRADASCHI, Advogado: André Cenci, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos 
Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 106-12.2011.5.02.0384 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): 
APARECIDO ALVES DE AGUIAR, Advogado: Fábio Villas Boas, Agravado(s): BRASERV 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 



julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 107-
72.2010.5.18.0000 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Alan Saldanha Luck, Agravado(s): JOANA 
FERNANDES DE PAULA, Advogado: Miriam Silva Barcelos, Agravado(s): MULTCOOPER 
- COOPERATIVA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Telma Muniz 
Lemos Souto, Advogado: Diadimar Gomes, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 130-
39.2011.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, Advogado: Flávio Olímpio 
de Azevedo, Agravado(s): IBRAIM DA SILVA, Advogado: Wagner Martins Moreira, 
Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-143-57.2012.5.01.0020 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): ROGÉRIA 
MENDES VIEIRA, Advogado: Edwaldo Nogueira Trindade, Agravado(s): VMS SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 147-75.2013.5.14.0092 da 14a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Jorge de Souza, Agravado(s): DEVAIR MACHADO DE PAULA, Advogado: 
LOUISE SOUZA SANTOS, Agravado(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 151-64.2011.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lygia Maria 
Avancini, Agravado(s): ERLYNE GONÇALVES AIRES, Advogado: Antônio de Pádua 
Araújo, Agravado(s): MA DOS SANTOS SERVIÇOS - ME; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 



CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  
Processo: AIRR - 155-77.2012.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, 
Agravado(s): MÁRCIO RIBEIRO BRITO, Advogado: André Barbosa Fabiano, Agravado(s): 
PROBANK S.A. E OUTRAS, Advogado: Ana Paula Soares Frias, Agravado(s): VIA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Demétrio Irineu Grizotto, Agravado(s): 
FRATRES PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Carine Beatriz Giaretta, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 160-29.2011.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Renata Danella Polli, Agravado(s): FRANCISCO DO NASCIMENTO 
DE ABREU, Advogado: Vandir do Nascimento, Agravado(s): ALPASE ALTO PADRÃO EM 
SERVIÇO DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 162-67.2019.5.11.0011 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Janilson 
da Costa Barros, Agravado(s): PATRICIA SOUZA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: 
Thiago Assís da Silva monteiro, Agravado(s): RCA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 166-89.2011.5.01.0035 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, Agravado(s): PAULO CÉSAR CARTAXO 
BEVILAQUA, Advogado: Diego César Bevilaqua, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 



Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
186-17.2010.5.01.0035 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Moreira Porchéra, 
Agravado(s): IOLANDA FELIX PINTO, Advogada: Agnes de Oliveira Gama, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).; Processo: AIRR- 189-73.2010.5.03.0048 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Marco Túlio 
Fonseca Furtado, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, 
RESTAURANTES, BARES, ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO PREPARADA E BEBIDAS A VAREJO, DE EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO, DE TURISMO, DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, DE CONSERVAÇÃO 
DE ELEVADORES, DE LAVANDERIAS E SIMILARES, DE REFEIÇÕES COLETIVAS, 
DE SAUNAS, DE EDIFÍCIOS, DE CONDOMINIOS, DE INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 
RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, DE CASAS DE DIVERSÕES, DE SALÕES DE 
BARBEIRO E CABELEIREIROS PARA HOMENS, INSTITUTOS DE BELEZA E 
CABELEIREIROS DE SENHORAS E SERVIÇOS DE LUSTRADORES DE CALÇADOS 
DE ARAXÁ E TAPIRA - SINTHA, Advogado: João Paulo Ladeira Jarnalo, Agravado(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 196-80.2013.5.03.0106 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: Luiz 
Flávio Valle Bastos, Agravante(s): TNL PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, Agravado(s): CINTIA CRISTINA DECLIE, 
Advogada: Regiane Priscilla Monteiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos agravos de instrumento 
das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 210-
37.2012.5.15.0083 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): LUCIANO DE MELO, Advogada: Regiane Luiza 
Souza Sgorlon, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 



publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 212-28.2010.5.15.0034 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Antonio Augusto Bennini, Agravado(s): ANDRÉIA 
DINIZ DOS SANTOS, Advogado: César Augusto Sérgio Ferreira, Agravado(s): FUTURA 
SERVIÇOS E SANEAMENTOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 216-11.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): WENDEL SCHIMIDT DE OLIVEIRA, Advogado: Geraldo Marcone Pereira, 
Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira 
da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 219-47.2013.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): A&C 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravante (s) e 
Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo 
Sette, Agravado(s): ELIZABETH DE OLIVEIRA BRAGA, Advogado: James Anderson 
Narciso Filho, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 
1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 227-79.2013.5.03.0113 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): CLARO S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Gustavo Magalhães Assis, Agravante (s) e 
Agravado (s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, 
Agravado(s): TIARLOS FERREIRA DAMACENO, Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, 
Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do 
CPC, conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 



SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 230-04.2012.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): MARIA ALVES DE SOUZA 
MATOS, Advogado: Fernando Isaías de Lima, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que não conhecido o recurso de revista. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 243-
49.2013.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Luanna Vieira de Lima Costa, Agravante (s) e Agravado (s): A&C CENTRO DE 
CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): PATRÍCIA DE 
JESUSCUPERTINO, Advogado: Robson Damasceno da Rocha, Decisão: por unanimidade, no 
exercício do Juízo de retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de 
instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos 
de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na 
primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação 
da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno 
desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-
AIRR - 244-58.2012.5.04.0102 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PELOTAS, Advogado: Daniel Amaral Bezerra, 
Agravado(s): ERIO LUIZ GONÇALVES, Advogado: Helena Maroñas Braga, Agravado(s): 
BOLDT & BORBA TRANPORTES LTDA., Advogado: Carlos Alberto Mascarenhas Schild, 
Agravado(s): DELTA CONSTRUÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: 
Márcio Louzada Carpena, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
249-07.2010.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
PAULO ROBERTO TEMPORIM TETE, Advogado: Mário Nunes Akiyama, Agravado(s): 
FORTEMACAÉ SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Caroline J. Castelo 
Branco Garcia, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao 
agravo. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, 
caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que 
prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: Ag-AIRR - 263-54.2011.5.02.0361 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ROGERIO ADRIANO FERREIRA, Advogado: Leandro Meloni, 
Agravado(s): CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Anderson Nunes 
Cardoso, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S.A., Advogado: Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR-263-
58.2013.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrizio Pimenta de Barros, Agravado(s): 
ROSÂNGELA DA SILVA SOUZA, Advogada: Cristiane Souza Fernandes, Agravado(s): 



TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 266-91.2010.5.01.0451 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): DIEGO FERREIRA DA COSTA, 
Advogado: Rodrigo José de Queiroz Leite, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO E 
SERVIÇOS LTDA. - COOTRASERV, Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
266-98.2012.5.01.0038 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): RICARDO GONÇALVES DE 
ARAÚJO, Advogada: Jucéa Oliveira de Siqueira, Agravado(s): UNIVERSO SYSTEM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 278-
74.2012.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Adriano da Silva Araújo, Agravado(s): 
CLAUDIANA ALVES MARQUES, Advogado: Gregório de Souza Rabelo Neto, Agravado(s): 
FIANÇA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA. E OUTRAS, Advogada: Carlita Rocha Brito, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-RR 
- 285-54.2012.5.05.0342 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Edlena Maria 
Santana Silva Maciel, Advogado: Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): DALTRO 
BACELLAR LIMA, Advogado: Wendell Batista de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do 
recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) equivalente a 1% do valor da causa (R$ 200.000,00), em favor da 
parte agravada.;  Processo: AIRR - 285-79.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: 



Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
José Aluizio de Oliveira, Agravado(s): GILMA FERREIRA DE SOUZA DA SILVA, 
Advogada: Márcia Guimarães, Agravado(s): TREVOSERVIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 291-07.2010.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Gisele Cristina Nassif Elias, Agravado(s): ELIA DE SOUSA BARROS 
OLIVEIRA, Advogado: João Gomes da Silva Neto, Agravado(s): CLAER SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Henrique Marques Matos, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
299-66.2011.5.03.0071 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Syllas Leal Polidoro, Agravado(s): ENGESPRO ENGENHARIA LTDA., 
Advogada: Wania Alves Ferreira Fontes, Agravado(s): CÍNTIA OLIVEIRA SILVA, 
Advogado: Marcos Antonio Cunha, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
313-58.2013.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Rodrigo Peixoto Medeiros, Agravado(s): 
JOSELITA SANTOS DA CRUZ, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): PRUSERV 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 315-
56.2010.5.15.0027 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da Conceição, 
Agravado(s): FRANCISCO LOMBARDI DESIDÉRIO, Advogado: Renato Armando R. 
Pereira, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Sérgio 
Augusto Santos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 



no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
315-86.2011.5.15.0135 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): ROGÉRIO CUSTÓDIO, Advogado: 
Marcelo Augusto Gonçalves Neto, Agravado(s): TREVIZZANO LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA., Advogada: Carmem Rita Barbosa Siqueira, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 315-58.2013.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães Soares, Agravado(s): DEYVITH 
DE MELO DA SILVA, Advogado: Cleidison Figuerdo dos Santos, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
320-17.2011.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
César Harasymowicz, Advogada: Jamille Fernandes Ferreira Soubihe, Advogado: André 
Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): CÉLIA ROSIMEIRE RIBAS CALEGARI, 
Advogada: Maria Stela Nogueira Watanabe, Agravado(s): EXPRESSIVA - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
327-50.2011.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Leite de Castro, Agravado(s): 
VALÉRIA CRISTINA PEREIRA GOMES, Advogada: Neia Luiz de Souza, Agravado(s): 
FORTE TERCEIRIZAÇÕES S/C LTDA. (N/P DO SÓCIO JOSÉ VENTURA SOUZA 
NETTO) E (N/P DA SÓCIA LUZIA OLGA LEITE DA SILVA); Agravado(s): FORTE 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 



provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 328-30.2012.5.09.0002 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Recorrido(s): ELIANA 
APARECIDA PEREIRA, Advogado: José Lúcio Glomb, Recorrido(s): LYNX VIGILÂNCIA 
E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: retirar de pauta 
o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: AIRR - 328-21.2013.5.10.0017 da 
10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): CLEMENTE 
FERREIRA DE JESUS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 330-02.2010.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE 
ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, Procurador: Ildete 
dos Santos Pinto, Agravado(s): BRUNO LOPES DOS SANTOS, Advogada: Jacqueline 
Moraes Vieira Cancelli, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 332-98.2012.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): CELMA AUGUSTA PIRES, Advogado: 
Waldeir Ramalho, Agravado(s): ICB CONSTRUTORA, INCORPORADORA E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 332-96.2012.5.03.0014 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: 
Letícia Carvalho e Franco, Agravante (s) e Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JORDANA PRISCILA CÂNDIDO ROCHA, Advogado: 
Bruno Eduardo Martins Tavares, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação 
de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a 



reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 339-
91.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
CLERISTON PEREIRA SOUSA, Advogado: Sebastião Pereira de Souza, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 344-72.2011.5.04.0029 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Tatiana Rodo Osinaga, Recorrido(s): ROSELAINE DA ROSA GOULART, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): START SERVICE LTDA.; Decisão: retirar de 
pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: RR - 344-57.2011.5.03.0140 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Procurador: Walter Santos da Costa, Procurador: Rafael Augusto Baptista 
Juliano, Recorrido(s): MARCELO DOS SANTOS MARTINS, Advogado: Jesus Adair 
Gonçalves, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Mirian Kunert 
Ferreira, Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: 
Ag-AIRR - 346-94.2011.5.04.0141 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE - IFSUL, Procurador: Rodrigo Bezerra Dowsley, 
Agravado(s): ROSALEDA MARTINS LONGARAY, Advogado: Joni Mar Moreira Chaves, 
Agravado(s): AMPLA SUL SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 348-29.2015.5.22.0107 da 22a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - IDEPI, Procuradora: Márcia Maria 
Macedo Franco, Procurador: Jonilton Santos Lemos Jr., Recorrido(s): FRANCISCO 
RODRIGUES LIMA, Advogado: Antunho Moita Arruda, Recorrido(s): CONSTRUTORA 
GENESIS LTDA. - EPP; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto 
no art. 1.030, II, do CPC, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 354-
74.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): DÉBORA 
MARIA SOUZA BORGES, Advogado: Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): WORK - 
SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 



de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 359-46.2010.5.01.0001 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): 
PAULO MARTINS, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 
APOIO À UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO - FURJ, Advogado: Thiago da 
Silva Lima, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 361-26.2013.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): CLEIMILSON GONCALVES DOS 
SANTOS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): VIP SEGURANÇA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 364-90.2012.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Gloriete Aparecida Cardoso, Agravado(s): IZAIAS GÓES 
SANTANA JÚNIOR, Advogado: Ricardo Augusto Pazianotto, Agravado(s): WORKTIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 370-62.2011.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procuradora: Maria José 
Marinho Rocha, Agravado(s): SILVANIA DE CASTRO PEREIRA, Advogada: Larissa 
Romana dos Santos Sousa, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - 
HIGITERC; Agravado(s): MASSA FALIDA de  ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 377-
39.2013.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: José Carlos 
Cândido da Silva, Agravado(s): ANTÔNIO BATISTA, Advogado: Jair Rodrigues Cândido de 
Abreu, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada, 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 390-92.2010.5.15.0125 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, Advogado: Mercival Panserini, Agravado(s): JOELSON 
FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): STAFF 
MASTER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 391-05.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): LUZINETE DA CONCEIÇÃO COSTA, Advogada: 
Larissa Romana dos Santos Sousa, Agravado(s): HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-AIRR - 394-41.2012.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Artur Barbosa da Silveira, Agravado(s): DORACI ALVES MOREIRA E 
OUTRA, Advogado: Marcelo Nunes de Oliveira, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO 
E TERCEIRIZACAO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
399-43.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Danilo Barbosa de Sant'Anna, 
Agravado(s): CLÓVIS PIO LOURENÇO NETO, Advogado: Dorgeval Lopes da Silva, 
Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 



na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 399-79.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUANA PRISCILA ARAÚJO SOUSA AROS, 
Advogado: Reginaldo Bacci Acunha, Agravado(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 401-
23.2011.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARLY VALÉRIA MANAIA, Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): COSEJES 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 412-07.2011.5.01.0061 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): ROSANE 
GOULART DE PAIVA, Advogada: Lilian Trindade Pitta, Agravado(s): QUALIDADE 
TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogada: Marli Harter 
Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 412-70.2014.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, Procurador: Clóvis 
Martins Ferreira, Procurador: Andre Coutinho da Fonseca Fernandes Gomes, Procuradora: 
Luiza Alves Chaves, Agravado(s): NUBIA MARIA PENA DE CARVALHO, Advogado: 
Tiago Luís Ferreira de Miranda, Advogado: Nilson Cassiano Rocha Junior, Agravado(s): 
ALPHA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 417-
54.2011.5.05.0631 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 



Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): JOSÉ MARIA SILVA, Advogado: Juarez 
Chaves Santos Júnior, Agravado(s): MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA, Advogado: Sérgio Castro Sampaio, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 431-
62.2010.5.01.0056 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de 
Andrade Uryn, Agravado(s): CELSO MARTINS LEAL, Advogado: Cláudio Gualberto Dias, 
Agravado(s): FUNDACAO OSCAR RUDGE, Advogado: Luiz Edilson Santos Silva, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 435-81.2012.5.01.0007 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique 
de Souza Viegas, Agravado(s): SANDRA RUBIA RODRIGUES VITOR, Advogado: Wilson 
Luís Fares, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Fábio de Carvalho Couto, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
445-84.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Procurador: 
Rodrigo Augusto Martins, Agravado(s): RAFAEL ALVES DE CARVALHO, Advogada: 
Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 450-04.2013.5.09.0133 da 9a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Hélio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): JEAN AMAURI 
ROMÃO, Advogado: Flávio Giliard Michelin, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 



de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 456-
13.2012.5.04.0512 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Gilvan Galiboni, Agravado(s): JANETE 
MOREIRA BITTENCOURT, Advogado: Reciâni Ereno Sansonowicz, Agravado(s): CRISTAL 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, não 
exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC (art. 543-B, § 3º, do CPC de 
1973), e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do 
feito, como de direito.;  Processo: AIRR - 465-17.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Aerton Miranda da Paixão, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS 
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Joaquim 
Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 465-07.2012.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
José Mauro Monteiro, Agravado(s): THIAGO SAMPAIO SOUZA, Advogado: Mauro Cesar 
Nascimento Vasquez de Carvalho, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 466-
38.2012.5.04.0292 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante (s) 
e Agravado (s): FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
Procurador: Luiz Alberto Corrêa de Borba, Agravante (s) e Agravado (s): EMPRESA 
PORTOALEGRENSE DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Eurídice de Moraes Chagas 
Fioreze, Agravado(s): ILDOMAR ERNI WAGNER, Advogado: Maria Gorete Pagliarinni, 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 469-70.2013.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida 
Correia, Agravado(s): JUDITH DE OLIVEIRA MARTINS, Advogado: Thiago Noboru Takai, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogada: Roseli 



Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 475-79.2012.5.15.0005 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): COMPANHIA NACIONAL 
DE ABASTECIMENTO - CONAB, Advogado: Luiz Fernando Maia, Advogado: Nilton da 
Silva Correia, Agravado(s): JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA JÚNIOR, Advogado: Mário 
Cézar Barbosa, Agravado(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 485-75.2012.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Giselle Cristina Nassif Elias, Agravado(s): SARITA PRATES LUIZ, Advogado: 
Valdeliz Pereira Lopes, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Priscilla Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 490-
43.2011.5.01.0047 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): JOELSON DE ALMEIDA, Advogado: Antônio Carlos Rodrigues, Agravado(s): 
QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA. - ME, Advogada: 
Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 501-40.2011.5.09.0018 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
Procuradora: Thais Ferraz Martin Robles, Agravado(s): GLEICIMAR FURTADO, Advogado: 
Rafael Cielici Pires, Agravado(s): CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - 
CIAP; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 



julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 501-
93.2012.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Vitor 
Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): ALEX SANDRO DA MOTA SILVEIRA, Advogado: 
Wasdley Brito Winscar, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Priscilla Almada Nascimento Monte, Agravado(s): ATLANSERV SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-ARR - 502-21.2010.5.05.0002 da 5a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Agravante(s) e Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 
PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Agravado(s): ESPÓLIO de HÉLIO 
VIANA DANTAS, Advogado: Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento a ambos os agravos internos, com aplicação de multa de 1% 
(R$ 204,00) a ambas as agravantes sobre o valor atribuído à causa (R$ 20.400,00), nos termos 
do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: Ag-AIRR - 515-44.2011.5.15.0022 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETPS, Advogado: Mercival Panserini, 
Agravado(s): ANDRÉ RAMALHO DA SILVA MARCONDES, Advogado: Fábio André 
Alves Costa, Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. - 
EIRELI, Advogado: Michel Olivier Giraudeau, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 517-92.2012.5.02.0037 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Luísa Baran de Mello Alvarenga, Agravado(s): 
CARLOS JOSE DA COSTA, Advogado: Alexandre Santos Bonilha, Agravado(s): 
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Fábio de Almeida 
Tessarolo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 521-53.2012.5.03.0021 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Erival Antônio Dias Filho, Recorrido(s): CAROLINE CARVALHO GOMES, 



Advogado: Fabiano Alves dos Santos, Recorrido(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: retirar de pauta o 
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: RR - 523-37.2010.5.09.0664 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: José Reinoldo Adams, 
Recorrido(s): FERNANDO EMANUEL ESTEVES, Advogado: Renné Fuganti Martins, 
Recorrido(s): CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS EMPRESARIAIS LTDA. - 
CEPRODEM; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA 
DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: Ag-AIRR - 525-79.2011.5.04.0512 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES, Advogado: Natália Paz de Carvalho, Agravado(s): VITALINO 
MORANDI, Advogado: Rodrigo Terra de Souza, Agravado(s): COOPERATIVA MISTA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COOMTAAU; 
Agravado(s): UNIÃO (PGF); Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
527-84.2010.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): FÁTIMA DAS DÔRES DE OLIVEIRA BARROS, Advogado: Gláucia Tamayo 
Hassler, Agravado(s): SELETIVA TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 536-60.2012.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): RENATA VIEIRA FRANÇA, Advogado: 
George Mariano da Silva, Agravado(s): WORK - SERVICES CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 540-



16.2014.5.18.0201 da 18a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: 
Kelly Cristina Perim Vale, Agravado(s): EDNALDO ALMEIDA ARAÚJO, Advogado: Lucas 
Freitas Camapum Peres, Agravado(s): SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA., Advogado: Ênio Salviano Da Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 544-
63.2014.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): VANUSA 
DE SOUZA PEREIRA, Advogado: Alexandre Duarte de Lacerda, Agravado(s): UNIRIO 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fabiana Vianna Ferrão, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 545-12.2013.5.10.0002 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da 
Silveira Cunha, Agravado(s): FRANCISCO BATISTA VIEIRA, Advogada: Ana Shirley 
Pereira da Silva, Agravado(s): BEIT TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 546-08.2011.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): FABIO RIBEIRO ROCHA, Advogada: Maria Lindinalva de 
Souza, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 549-73.2012.5.01.0054 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, Agravado(s): WAGNER DA SILVA 
GOMES, Advogada: Elaine Torres do Nascimento, Advogado: Sidney Barbosa de Lima, 
Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 



fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 552-64.2013.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SANTOS, Procuradora: 
Alice Rabelo Andrade, Agravado(s): SONIA CRISTINA FRANCO DE OLIVEIRA, 
Advogado: Paulo da Rocha Soares Neto, Agravado(s): NOVA ERA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogada: Priscylla Derbedrossian Castro, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
553-65.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): 
ANA PAULA DA SILVA GOMES, Advogado: Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, 
Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 559-93.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Edvaldo 
Nilo de Almeida, Agravado(s): VALDECY BARRETO CHAVES, Advogado: Juscélio Garcia 
de Oliveira, Agravado(s): LOGGAM LOGISTICA E GESTAO EM ATENDIMENTO 
MOVEL LTDA; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 560-29.2012.5.04.0601 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, 
Agravado(s): CLAIR TERESINHA PEREIRA, Advogado: Ariani do Amaral Antonini, 
Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: 
Michelle Morgana Montegutte, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 



Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
568-04.2012.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Vitor Maurício Braz Di Masi, Agravado(s): FERNANDO PEREIRA MACHADO, Advogado: 
Alexandre Santos Bonilha, Agravado(s): ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogada: Priscilla Almada Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 571-
12.2013.5.03.0129 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrizio Pimenta de Barros, Recorrido(s): NEUSA DA 
SILVA, Advogado: Karina Gomes da Fonseca Alves, Recorrido(s): CONSERVADORA 
UNIVERSO LTDA.; Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  
Processo: AIRR - 575-74.2012.5.01.0053 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): RONALDO DA 
SILVA, Advogado: Márcia Cristina Elias Crevelar, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 584-
86.2012.5.15.0072 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Helio Renaldo de Oliveira, Agravado(s): JULIANA DA SILVA, Advogada: Maria Stela 
Nogueira Watanabe, Agravado(s): SC CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 594-12.2011.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 
- IFMG, Procuradora: Walkiria Maria Souza Rego, Agravado(s): LUCIANA AMBRÓSIA DE 
PAULA, Advogado: Flaviano Nardy Lana, Agravado(s): LINCAR LIMPEZA E 
MONITORAMENTO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 



de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 595-67.2012.5.01.0020 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): JOSÉ DOMINGOS DA 
COSTA SOARES, Advogada: Luciana da Cruz Pires, Agravado(s): STATUS MILLE 
RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 609-25.2011.5.04.0401 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procurador: Rodrigo Bezerra Dowsley, Agravado(s): FABIANA GUARAGNI, Advogada: 
Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): FORÇA ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-622-10.2012.5.01.0001 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio 
Renaldo de Oliveira, Agravado(s): DENIS VENCESLAU RODRIGUES BORGES, Advogado: 
Carla Faissal, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
E OUTROS; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 632-98.2012.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Álvaro Januário Cordeiro Netto, Agravado(s): SAMANTA JOAQUIM DE SANTANA, 
Advogada: Paula Campos Bezerra Nonato Alves, Agravado(s): FORTE TERCEIRIZAÇÕES 
S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 639-68.2012.5.01.0511 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Tatiana Esteves Natal, Agravado(s): JARDELE PINTO NOGUEIRA, 



Advogado: Carlos Pereira de Melo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 641-20.2010.5.10.0006 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO UNIVERSIDADE 
DE BRASILIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ELIAS SAMPAIO E 
SILVA, Advogado: Juscelino Cunha, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL 
LTDA., Advogado: Paulo Pacheco de Medeiros Neto, Agravado(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 649-
41.2011.5.01.0061 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Elisa Grinsztein, Agravado(s): 
ROBERTA SOARES CARDOSO, Advogado: Otávio Ferreira, Agravado(s): QUALIDADE 
TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
650-20.2016.5.08.0202 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Jimmy Negrão Maciel, Agravado(s): 
DULCILENE NOGUEIRA ABREU, Advogado: Jean e Silva Dias, Advogada: Alana e Silva 
Dias, Advogado: Gerson Geraldo dos Santos Sousa, Agravado(s): CAIXA ESCOLAR PROF. 
RUTH DE ALMEIDA BEZERRA, Advogado: Kaio de Araújo Flexa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: AIRR - 661-26.2012.5.01.0512 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Fabiana Morais Braga Machado, Agravado(s): ELY DA 
SILVA RECREIO, Advogado: Carlos Pereira de Melo, Agravado(s): SANES SERVICE - 
SISTEMA DE LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
663-48.2010.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CARLOS INÁCIO CRISANTE, Advogado: Antônio Leonel de Almeida Campos, 



Agravado(s): CONTAL EMPREITEIRA DE REFORMAS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 
257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 667-08.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, 
Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Agravado(s): 
EDNAMAR GAMA DA SILVA; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 682-56.2011.5.23.0081 da 23a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA, Procurador: Allan José Metello de Siqueira, Agravado(s): ARANDINO 
PEREIRA DELANS, Advogado: Elves Marques Coutinho, Agravado(s): ALTERNATIVA 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 688-
12.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
KERSTIN LOPES RODRIGUES, Advogado: Fernando Acunha, Advogado: Tarley Max da 
Silva Oliveira, Agravado(s): RAVELE LOCAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-697-84.2011.5.15.0101 
da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: José Francisco Rossetto, Agravado(s): 
ANTÔNIO CARLOS EURINIDIO, Advogado: Carlos Eduardo Scalissi, Agravado(s): 
BUZATI & BUZATI SEGURANÇA LTDA., Advogado: Marcelo Augusto de Moura, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 706-
57.2011.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 



Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, Advogado: João Batista Menezes Lima, Agravado(s): 
VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 709-03.2010.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Ana Maria 
Richa Simon, Recorrido(s): AMANDA GARCIA, Advogado: Remaclo de Oliveira Nunes, 
Recorrido(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 714-66.2013.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de 
Oliveira, Agravado(s): VANESSA DA SILVA BARROS, Advogada: Jorivalma Muniz de 
Sousa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-ARR - 715-08.2010.5.04.0761 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): BRASKEM S.A., Advogado: Roberto Pierri 
Bersch, Agravado(s): JURACI ARCÊNIO ROBAERT, Advogado: Milton Mester, Advogado: 
Carlo Rosito da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: AIRR - 715-10.2012.5.14.0001 da 14a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Jorge de Souza, Agravado(s): ADRIANA DA SILVA GABRIEL, Advogado: Anderson 
Teramoto, Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, Procurador: Gerson 
Pedrosa Abreu, Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, 
Procurador: Daniel Filizola Falcão Bezerra, Agravado(s): TRANSNORTE VIGILÂNCIA & 
SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 721-34.2013.5.10.0020 da 10a. Região, 



Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz 
Felipe Cardoso de Moares Filho, Procuradora: Clysses Adelina Homar, Procuradora: Priscilla 
Silva Nascimento, Agravado(s): ROMILDO RODRIGUES FERNANDO, Advogado: 
Florisvaldo Teixeira de Souza Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
721-06.2013.5.03.0060 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): ELIZANGELA ROSA DE SOUZA, 
Advogado: Welerson Christie Caetano, Agravado(s): OLIVEIRA E SCHLICKMANN 
CONSERVADORA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 732-87.2011.5.01.0245 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Renata Cristina Teixeira de Abreu, Agravado(s): VALDINEI DA SILVA 
BARBOSA, Advogado: Sylvio Roberto Baldi, Agravado(s): REMANA REPARO E 
MANUTENÇÃO NAVAL LTDA., Advogado: Luciana Gaspar Freitas, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 732-50.2014.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de 
Moraes Filho, Agravado(s): GISLENE OLIVEIRA DE MACEDO, Advogado: André Santos, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 740-13.2012.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe 
Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): GIOVANIO ALVES DA SILVA, Advogado: Hercílio 
de Azevedo Aquino, Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA., Advogado: 
Dennys Douglas Moreira Neves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-



lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 745-50.2014.5.03.0108 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de 
Oliveira, Agravado(s): ANDRÉIA GONÇALVES FERREIRA BEZERRA, Advogada: 
Rosilene Conceição Cordeiro dos Santos, Advogado: Antônio Augusto Dias, Agravado(s): 
ABRASERV - ADMINISTRADORA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Williane da Luz Viana, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 746-03.2010.5.20.0011 da 20a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DO 
PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS, Procuradora: Edenilde Santos 
Amorim, Agravado(s): JACKSON DOS SANTOS, Advogado: Marcos Antônio Cunha 
Cajueiro, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-ED-ARR - 766-
84.2016.5.08.0118 da 8a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: RONNE 
VON BARBOSA VAZ, Advogado: Romoaldo José Oliveira da Silva, Embargado(a): VIAÇÃO 
ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, Advogada: Patrícia 
Miranda Centeno Amaral, Advogada: Lorena Miranda Centeno Gasel, Embargado(a): 
POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA. E OUTRA, Advogado: Patrício 
Dutra Dantas Ferreira, Embargado(a): TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA., Advogado: José Roberto de Sousa Silveira, Embargado(a): SORVETERIA CREME 
MEL S.A., Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques, Embargado(a): TRANSFRIGO 
TRANSPORTES FRIGORÍFICOS E CARGAS LTDA., Advogado: Luiz Cláudio da Costa, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: Ag-AIRR - 768-
32.2011.5.05.0015 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Bárbara Alice Santos Prates, Advogada: Natália Karine Pereira, Agravado(s): ESTADO DA 
BAHIA, Procurador: Bruno Sampaio Peres Fagundes, Agravado(s): LILIANE SILVA DE 
OLIVEIRA, Advogado: Luiz Flávio Galvão Souza, Agravado(s): ESCRITA 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. E OUTROS, Advogado: Edilson Vieira dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 



partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 771-
96.2012.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Advogado: Francisco 
de Assis Spagnuolo Junior, Agravado(s): ELOI SANTOS SILVA, Advogado: Gilberto 
Lindolpho, Agravado(s): SPV SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR- 773-53.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): ROGÉRIO DE CARVALHO E SILVA, Advogado: Fabiano Arsênio 
Soares, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: William Bruno de 
Castro Silva, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: Ag-AIRR-781-
16.2011.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, Agravado(s): 
GILMARTA DE SOUZA GONÇALVES, Advogado: Carlos Roberto Ribeiro, Agravado(s): 
HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-782-63.2010.5.03.0158 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): SILVIO CESAR 
DE OLIVEIRA, Advogado: Bolivar de Abreu Oliveira, Agravado(s): MINAS SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR- 787-
93.2010.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: José 
Francisco Rossetto, Agravado(s): JOEL MARIANO DE OLIVEIRA, Advogada: Linda Luiza 



Johnlei Wu, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 
788-30.2012.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Pablo Bezerra Luciano, 
Agravado(s): KATIA CILENE CALDAS SILVA, Advogado: Mauro Ferreira Roza Filho, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Carlita Rocha Brito, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não 
havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do 
CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame 
de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 
791-91.2011.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, 
Agravado(s): MÁRCIO FERREIRA SANTIAGO, Advogado: Sérgio Luís de Carvalho Costa, 
Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Carlos 
Eduardo Palinkas Neves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
792-83.2013.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: 
André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): JÚLIO HENRIQUE DA SILVA, 
Advogado: Keny Duarte da Silva Reis, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA 
COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: 
Verônica de Mattos Lamarão Gavilanes, Agravado(s): PRORENTAL DE BENS MÓVEIS E 
MÁQUINAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 793-72.2010.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, Procurador: Juliano Ribeiro Santos Veloso, 
Agravado(s): ANTÔNIO DE JESUS PINTO, Advogado: Antônio Carlos Quadros, 
Agravado(s): DIAGONAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 



793-15.2011.5.03.0043 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): JEAN CARLOS DE SANTANA, Advogada: 
Patrícia Oliveira Amaral, Agravado(s): EQUIPE EMPRESA DE VIGILÂNCIA ARMADA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 799-84.2010.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE MORAIS, Advogado: 
Luiz Paulo Ferreira, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-802-23.2012.5.04.0751 
da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Nei Galvan Gatiboni, Agravado(s): IRIS MARIA 
STEFFENS, Advogado: Santo Onei Puhl Martini, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA 
SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 810-44.2014.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, Agravado(s): EDEAN 
RODRIGUES DA COSTA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio Martins de 
Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 824-55.2012.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Alessandra Ramos de Almeida Gomes, Agravado(s): DIÓGENES ALVES DA SILVA, 
Advogado: Sérgio de Souza Rangel, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 



subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 828-
43.2010.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FRANCINETE DE SOUSA RAMOS, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
837-66.2012.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Darcio Augusto 
Chaves Faria, Agravado(s): MARLUCE DA SILVA PEREIRA, Advogado: Adriana Rocha de 
Oliveira, Agravado(s): EMPRESA IGUAÇU DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Leila Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 840-95.2010.5.04.0301 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador:  Guilherme Goni Murussi, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E ZELADORIAS DO 
VALE DOS SINOS, Advogada: Luciana Konradt Pereira, Agravado(s): PLANSUL 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA., Advogado: Rafael Beda Gualda, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 845-82.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO 
FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: Cláudio Rocha Santos, 
Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira 
da Silva Jantalia, Agravado(s): LUCIANA PONTES SANTANA, Advogado: Débora Silva de 
Brito, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 847-89.2011.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: 



Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): LORENA LOPES BENFICA, 
Advogado: Helvécio Viana Perdigão, Agravado(s): SETSYS SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
Advogada: Andréa Lúcia Lemos Lopes, Agravado(s): INICIATIVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Marcelo José Augusto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 848-48.2011.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Rosa Maria Martins de França, Procuradora: Cláudia Helena Destefani 
Lacerda, Agravado(s): REJANE LÚCIA ALVES DA SILVA, Advogado: Mário Antônio de 
Souza, Agravado(s): BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
848-42.2012.5.09.0017 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): LUIZ ANTÔNIO ANDRADE SILVA, 
Advogado: Fábio Augusto Orlandi de Oliveira, Agravado(s): SINTONIA GESTÃO DE 
PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 858-61.2012.5.05.0611 da 5a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Ana Regina de 
Andrade Freitas, Agravado(s): CLAUDILÂNDIA SILVA HAINE, Advogado: Osvaldo 
Camargo Júnior, Agravado(s): MR EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA., Advogada: Renata Lins Azi, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
859-63.2011.5.03.0085 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto Felippe da Silva Filho, 
Agravado(s): ADELAIDE DIAS FERREIRA, Advogado: Ricardo Fonseca Brant Freire, 



Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 861-62.2012.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): CLAUDETE MARIA DA 
CONCEICAO AMARAL SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
865-60.2011.5.01.0074 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Giovanna Porchéra 
Garcia da Costa, Agravado(s): JERÔNIMO DA SILVA, Advogado: Marcos Olegário de Souza, 
Agravado(s): QUALIDADE TOTAL OPERADORA DE RECURSOS HUMANOS LTDA., 
Advogada: Marli Harter Medina Gallego, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 870-
39.2012.5.01.0077 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, 
Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS MACHADO DA SILVA, Advogado: Amilcar Aquino de 
Carvalho Ramos, Agravado(s): LOCANTY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: 
Cristiane Cardoso Lopes Mançano, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: AIRR-873-30.2012.5.01.0065 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): ROBERTO DOS SANTOS DE 
FARIAS, Advogado: Celso Braga Gonçalves Roma, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 



extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR- 875-40.2011.5.15.0034 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): CASSIA 
REGINA DE MACEDO PLATES, Advogado: Alex Meglorini Mineli, Agravado(s): 
PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-878-43.2010.5.15.0094 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luiz Gustavo Andrade 
dos Santos, Agravado(s): MÁRCIA BACHEGA BROSOLIN, Advogada: Márcia de Mendonça 
Carvalho, Agravado(s): CASA VERRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Luiz 
Carlos Máximo, Agravado(s): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
886-42.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Maira Virgínia de Paula Dutra, 
Agravado(s): MARIA DOS MILAGRES RODRIGUES DE SALES, Advogado: Mauro 
Ferreira Roza Filho, Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Karla 
Cristina Ferreira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 887-37.2012.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Regiane Olimpio Fialho, Agravado(s): JANAINA DA SILVA, Advogado: 
Angenilzo Freitas Barreto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
889-66.2011.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Agravado(s): NILSON ALVES MELO, Advogado: Sylvio Roberto Baldi, Agravado(s): 
REMANA REPARO E MANUTENÇÃO NAVAL LTDA., Advogado: Luciana Gaspar Freitas, 



Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 894-94.2012.5.15.0039 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEEETEPS, Procurador: Vanderlei Anibal Junior, 
Agravado(s): ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI; Agravado(s): 
ETIENE SILVA DE ALMEIDA, Advogado: Vanderlei Aparecido Pinto de Morais, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: Ag-AIRR-895-86.2011.5.20.0003 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, Agravado(s): LINDINALVA DOS SANTOS, 
Advogado: Ana Paula Bezerra Poncin, Agravado(s): PLANALTO CONSERVAÇÃO DE 
IMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
896-75.2013.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Maria Auxiliadora de Paula Braz, 
Agravado(s): ALEXANDER RIBEIRO PAREDES; Agravado(s): RUDARY PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DO AMAZONAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 909-
22.2011.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: LUÍSA BARAN DE 
MELLO ALVARENGA, Agravado(s): 'SIRLEI DE MOURA MATA, Advogada: Silvana 
Cristina Crivelaro, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 



ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 909-23.2011.5.15.0096 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Victor Teixeira de Albuquerque, Agravado(s): ROSANA DA ROSA 
LAMBERT, Advogado: José Roberto Regonato, Agravado(s): UNICOOPE - COOPERATIVA 
DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS EM 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO, Advogado: Carlos César Ribeiro da Silva, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 922-52.2011.5.15.0086 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): PAULA 
KARINA LINO, Advogada: Keyla Caligher Neme Gazal, Agravado(s): WORK TIME 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 925-28.2011.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procuradora: Manoela Regina Queiroz Correa Lima Bianchini, Agravado(s): 
PATRICIA MAXIMO DE OLIVEIRA, Advogada: Fernanda Balduino, Agravado(s): 
BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 927-88.2014.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE 
RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, Agravado(s): CLÁUDIA AMAZONAS DA 
SILVA, Advogado: Paulo Sérgio de Souza, Agravado(s): VALE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 



Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
928-43.2010.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Aline Torres Filipo, 
Agravado(s): RONALDO CARLOS DA SILVA, Advogado: Leonardo Cabral Miranda, 
Agravado(s): TRUST COOPERATIVA DE TRABALHO, Advogado: Vanusa Vidal, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 936-28.2012.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): ALEX JULIÃO 
DE PAULA, Advogada: Fátima Aparecida da Silva Carreira, Agravado(s): SINTONIA 
GESTÃO DE PESSOAS E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
940-57.2011.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo 
Prieto Alvares, Agravado(s): ÉRICA ALVES REINO DE SOUZA, Advogado: Mara Ligia 
Ramon Fernandes de Mira, Agravado(s): COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS 
ÁREAS OPERACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - UNICOOPE TIETÊ E VALE, 
Advogado: Júlio Caio Calejon Stumpf, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 943-20.2013.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): MARIA ELEUZA GONÇALVES DA 
SILVA CASTRO, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, Agravado(s): SUBLIME 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 951-04.2012.5.01.0007 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Aline Torres Filippo, Agravado(s): BRUNO MACIEL DE 



FRANÇA, Advogado: Reinaldo Bezerra de Brito, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL 
LTDA., Advogada: Rosane Cardoso Lopes, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 955-
55.2012.5.01.0067 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Natália Karine Pereira, Agravado(s): ANILSON LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Carlos 
Artur de Sousa Gonçalves, Agravado(s): EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 957-38.2011.5.03.0153 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Procurador: Elisângela Soares Chaves, Agravado(s): ADRIANA AMÂNCIO, Advogado: 
Leandro José Paiva, Agravado(s): CONSERVECI ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 962-79.2010.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP, Procuradora: Edenilde Santos 
Amorim, Agravado(s): JOSÉ MODESTO DOS SANTOS, Advogado: Marcos Antônio Cunha 
Cajueiro, Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-965-70.2012.5.11.0019 
da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: 
Rociney Góes Gomes de Melo, Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Marcos André Palheta da Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 



subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 968-
63.2012.5.01.0064 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): EUCLIDES LUIZ DA SILVA FILHO, Advogada: Adilza 
de Carvalho Nunes, Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR- 977-31.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Priscilla Silva Nascimento, 
Agravado(s): RAIMUNDO GESSI DO NASCIMENTO, Advogado: Florisvaldo Teixeira de 
Souza Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-980-19.2009.5.10.0004 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO 
BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, 
Agravado(s): MARIA CASTRO DE MORAIS, Advogada: Lilian Lourenço Santana, 
Agravado(s): MILLENIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Maíra 
Mamede Rocha, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-983-35.2013.5.09.0303 
da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Helio 
Renaldo de Oliveira, Agravado(s): ELISANGELA COSTA PEREIRA, Advogado: Ricardo 
José Luzetti, Agravado(s): AUTÊNTICA ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 988-73.2011.5.01.0263 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Ricardo Levy Sadicoff, Agravado(s): ANDRÉ RÔMULO DE JESUS 



FERNANDES, Advogado: Paulo Roberto da Silva Couto, Agravado(s): CENTAURO 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Andressa Regina Sepp, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 988-49.2012.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bruno César 
Gonçalves Teixeira, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS CONSTRUÇÕES E 
SANEAMENTO LTDA., Advogado: Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Agravado(s): 
ANA SARA DE OLIVEIRA LIMA, Advogado: Fábio Henrique Ibiapina Gomes, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 999-07.2013.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. - 
BANESE, Advogada: Érika Cassinelli Palma, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): DANIELLE CADETE BARROS, Advogado: Rafael Barreto Sobral Nunes, 
Agravado(s): FABRICA DE TESTE DE SOFTWARE LTDA., Advogado: Felipe Augusto de 
Santana Alves, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1004-31.2010.5.03.0158 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): SEBASTIÃO 
LUCAS DO CARMO, Advogado: Cristiano Tanure Rocha, Agravado(s): HIPERLIMPE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: José de Lourdes Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1004-71.2012.5.15.0111 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Gustavo Justus do Amarante, 
Agravado(s): VERA LÚCIA RODRIGUES, Advogado: João Augusto Fávero, Agravado(s): 
CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 



reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1006-
92.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): JÚLIO CÉSAR LUIZ DE SOUZA, Advogado: Jonas 
Duarte José da Silva, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA 
LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1009-83.2012.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Manoel José de Paula Filho, Agravado(s): MARIA DE LOURDES RODRIGUES 
DE VASCONCELOS CHAVES, Advogado: Nilson Antonio da Silveira Júnior, Agravado(s): 
PROTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Regina Tedéia Sapia, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1013-85.2011.5.15.0105 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Carlos Mendes da 
Silveira Cunha, Agravado(s): LUCIANA PEREIRA LUCAS, Advogado: Lucimara Marchiri 
dos Santos, Agravado(s): WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Márcia Cristina dos Santos Silva, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1015-25.2011.5.15.0018 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): LUCIANA DA SILVA DELPHINO, 
Advogado: Moisés Francisco Sanches, Agravado(s): SUPRA HIGIENIZADORA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 



respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 1020-64.2010.5.04.0252 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): FABIANE 
GOMES DE CARVALHO, Advogada: Marisa Inês Bernardi de Oliveira, Agravado(s): START 
SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 1021-43.2010.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, Procurador: Erival Antônio Dias Filho, Agravado(s): 
CLEIDE REGINA SIMÃO, Advogado: Gustavo Alessandro Cardoso, Agravado(s): 
DIOGONAL CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1023-34.2011.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gisele Hatschbach Bittencourt, 
Agravado(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, Advogado: Genésio 
Felipe de Natividade, Advogado: André Henrique Mauad, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO 
SCHAEFER, Advogada: Maria Aparecida Ramina, Agravado(s): ONDREPSB SERVIÇO DE 
GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Klaus Bayer Riesemberg, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-RR - 1030-70.2012.5.03.0057 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Emílio Carlos Lima 
Guimarães, Agravado(s): VANISE MARIA DOS SANTOS COSTA, Advogada: Eloísa Helena 
Santos, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: AIRR - 
1033-22.2013.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): LUIZ CARLOS PULLEN PARENTE DE 
MOURA, Advogado: Antônio Marques de Andrade, Agravado(s): LAR-BEL MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA., Advogado: Milton Soares de Melo, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 



Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
1034-98.2011.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Gisele Hatschbach Bittencourt, 
Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, LIMPEZA URBANA E EM GERAL, 
AMBIENTAL, ÁREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE 
LONDRINA E REGIÃO - SIEMACO, Advogado: Vinicius Rodrigo Petrilo, Agravado(s): 
CRIATIVA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; 
II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1036-43.2012.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: 
Luiz Fernando Lemke Krieger, Agravado(s): SÔNIA MARIZA PRESTES SISTE, Advogado: 
Vespúcio do Nascimento, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE 
PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 
543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1037-82.2012.5.15.0007 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Issa Obeid, Procurador: Rafael 
Modesto Rigato, Agravado(s): ARIELY FERNANDA DE CASTRO GOMES, Advogada: 
Ângela Zildina Clemente de Oliveira, Agravado(s): AMBIENTAL SUDESTE LIMPEZA E 
SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1040-67.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA JOSÉ VERAS PEREIRA, 
Advogado: João Batista Pereira de Souza, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA 
DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1048-44.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Desembargador 



Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA DE JESUS SILVA CRUZ, Advogado: Fernando 
Acunha, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, Agravado(s): RAVALE LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1049-73.2013.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Oberdan Rabelo de Santana, Agravado(s): JOÃO CARLOS MARTINS 
ALVES, Advogado: Joaquim Carvalho Pereira, Agravado(s): SETER SERVIÇOS E 
TERCEIRIZACAO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão 
em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que 
trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1055-22.2010.5.01.0021 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Déborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): JEFERSON GOMES 
DE OLIVEIRA, Advogado: Alexander dos Santos, Agravado(s): SEVEN SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1065-86.2014.5.03.0145 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG, Procuradora: Luiza Alves 
Chaves, Agravado(s): WAGNER FERNANDES DAVID, Advogado: ALMIR ALVES DE 
SOUZA JUNIOR, Agravado(s): IDL - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR- 1065-88.2014.5.03.0015 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, Advogada: Débora 
Couto Cançado Santos, Agravado(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA., Advogado: Rafael Beda Gualda, Advogada: Alessandra Vieira de Almeida, 
Agravado(s): VANESSA TEIXEIRA COELHO, Advogado: Osvaldo Tavares da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 1.041, § 1º, do 
CPC/2015 (artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 



julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1078-40.2012.5.01.0039 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Agravado(s): 
HELOÍSE SEDAN NUNES, Advogado: Sidnei Pereira dos Santos, Agravado(s): RUFOLO 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019;;  Processo: AIRR - 1091-21.2014.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): ROMÁRIO OLIMPIO VIEIRA, Advogado: 
Raquel Otília de Carvalho Chaves, Advogado: Rodrigo Alves Chaves, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1094-
89.2011.5.01.0051 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Isabela Coelho Baptista, Agravado(s): 
CARLOS EDUARDO DO PRADO CABRAL, Advogada: Karla Riccio Machado, 
Agravado(s): FEDERAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA - FAC, Advogado: Eduardo 
Hildebrandt, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1097-
16.2014.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procuradora: Maria Ângela Furtado 
Laurentino, Agravado(s): DANIELLE DA SILVA BEZERRA, Advogado: Daniel Borges dos 
Reis, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1099-19.2011.5.24.0004 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): 



FERNANDO BOTTARO, Advogado: Carlos Lima da Silva, Agravado(s): SOLUÇÃO 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
1100-90.2010.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Daisy Rossini de Moraes, Agravado(s): RODRIGUES DA SILVA DE JESUS, Advogado: José 
Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s): SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA 
LTDA., Advogado: Valdir Capozzi, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1100-54.2011.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO SALVADOR, Procurador: Claudionor Ramos Neto, 
Agravado(s): FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIO-EDUCATIVA E CULTURAL - 
FASEC, Advogado: Walsanne Lustosa, Agravado(s): DIÊGO CAMPOS XAVIER, Advogado: 
LÍVIA SANTOS TORRES, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1101-64.2010.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Danielle Christine Miranda Gheventer, 
Agravado(s): MARIA D' AJUDA GONÇALVES DE SOUZA, Advogado: Cláudia Cristina 
Bertoldo, Agravado(s): CORAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Polyana Christina Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1103-35.2014.5.10.0006 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Anna Amélia Lisbôa Martins Rapôso da Câmara, Agravado(s): 
EDMILSON PORTELA NUNES, Advogado: Raquel Otília de Carvalho Chaves, Agravado(s): 
PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 



reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1108-
86.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Rosirene Aparecida Ribeiro, 
Agravado(s): ANTONIA FERREIRA SALES, Advogado: Winston Régis Valois Júnior, 
Agravado(s): MEGA FOODS ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Rosa 
Leomir Benedeti Gonçalves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1115-66.2011.5.15.0151 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): 
ROSIMARA RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Fernanda Balduino, Agravado(s): 
BRASILPORTE COMERCIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1115-36.2013.5.05.0196 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Osman 
Bagdêde, Procurador: Antonio José de Oliveira Telles de Vasconcellos, Agravado(s): 
LUSSANDRA AREDES DE FREITAS, Advogado: Anderson ítalo Pereira, Agravado(s): 
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DA BAHIA - 
CETEB, Advogado: Antônio Francisco de Almeida Adorno, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1130-79.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): MAURÍCIO ANTÔNIO DE ALMEIDA, Advogado: Gilberto Garcia 
Gomes, Agravado(s): D'CORLINE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 



artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 1141-93.2010.5.15.0088 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Tatiana Ataide do 
Nascimento Abreu, Agravado(s): PATRIK FERNANDO RIBEIRO DE ABREU, Advogada: 
Maria Aparecida Alkimin, Agravado(s): STATUS MILLE RECURSOS HUMANOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 1171-75.2011.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 
- CEETEPS, Procurador: Antonio Augusto Bennini, Agravado(s): LUIZ ALEXANDRE 
TRINDADE, Advogada: Ana Maria Neves Letúria, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1172-55.2014.5.10.0010 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, 
Advogado: Marcelo Barbosa Coelho, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: Ag-AIRR - 1182-19.2011.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, Procurador: Erival Antônio Dias Filho, 
Agravado(s): REGINALDO APARECIDO DOS SANTOS MONTEIRO, Advogado: Raphael 
Furtado Carminate, Agravado(s): CONTROL SERVICE LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-ED-ARR - 1182-
05.2012.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA ZVEITER, Advogado: Henrique Cláudio Maués, 
Agravado(s): VIVIAN SILVA DE SOUSA, Advogado: Roberto Dantas de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 



improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) equivalente a 2% do valor da causa (R$ 
30.000,00), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 1184-67.2012.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Ramon Dantas Manhães 
Soares, Agravado(s): CLODSON SILAS CARNEIRO LEITE, Advogado: Jonas Duarte José da 
Silva, Agravado(s): MIB SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1186-73.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, 
Agravado(s): MARCUS RAFAEL OLIVEIRA MARTINS, Advogado: Gleydson Lucas de 
Oliveira, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Oliveira, Agravado(s): VERTOTECH DO BRASIL 
LTDA, Advogado: Fabiano Siqueira Soldaini, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1199-
24.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís 
Gustavo Santoro, Agravado(s): SANDRA MARA DA SILVA RUFFO, Advogado: Dalli 
Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1199-91.2012.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): JOSÉ LEMOS, Advogado: 
Marcia Vieira Lima, Agravado(s): SL SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR- 1218-08.2013.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Leonardo 



Canabrava Turra, Advogado: Rodolpho Barreto Sampaio Júnior, Agravado(s): STILLUS 
ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogada: Flávia Leite Leonel, Advogada: Bárbara Lemos 
Lameiras, Agravado(s): LÉA NASCIMENTO DIAS, Advogado: Taumaturgo de Assis 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1218-
84.2013.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 
Agravado(s): MARCIA PEREIRA MACIEL, Advogado: Luís Antonio da Silva Filho, 
Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1220-41.2014.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Advogado: Maira Virginia de Paula Dutra, Agravado(s): AMANDA SANTOS 
CARVALHO, Advogado: Luís Fernando Moreira Cantanhede, Agravado(s): PH SERVIÇOS E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado 
provimento ao agravo de instrumento do segundo Reclamado. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, §3º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1231-73.2015.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Pedro Paulo Montedônio Rego, Procurador: Thiago Marins Messias, Agravado(s): 
ANGÉLICA CORDEIRO DA SILVA, Advogado: Robson Freitas Melo, Agravado(s): 
CLASSE A ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1235-74.2012.5.01.0051 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa Grinsztejn, Agravado(s): SUELI FREIRE DOS 
SANTOS, Advogado: Fernanda de Oliveira Cordeiro, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE 
AMIGOS CRECHE COMUNITÁRIA PICA-PAU; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1251-
65.2013.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): 



ANTÔNIO NUNES BARRETO FILHO, Advogado: Marcelo Batista de Souza, Agravado(s): 
JB CONSTRUTORA LTDA. - ME, Advogado: Sérgio Rodrigues Marinho Filho, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1254-79.2010.5.19.0009 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Miguel Ângelo Feitosa 
Melo, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ FREITAS SANTOS, Advogado: Ricardo Coelho de Barros, 
Agravado(s): SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES 
LTDA., Advogado: Thiago Coelho de Barros Almeida, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-
o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR-1270-16.2009.5.10.0010 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA-FUB, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): RAPHAEL DELMONDEZ REIS, Advogada: Simone de Sousa Torres, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Bruno Eduardo 
Fernandes Soares, Agravado(s): HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC, 
Advogado: Jairo Francisco Ricardo Filho, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1270-94.2012.5.04.0004 da 4a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Flávia Vianna Peró Mascia, Agravado(s): CLARIZE DOS SANTOS, Advogada: 
Dariane Ferrari Santhiago, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & 
MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Antônio Carlos Fialho Garselaz, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1285-55.2014.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: 
Ernando Simião da Silva Filho, Agravado(s): BARBARA CRAVEIRO DA SILVA, Advogado: 
Jocil da Silva Moraes, Agravado(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO 
AMAZONAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 



art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1288-74.2010.5.02.0026 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, 
Agravado(s): ELIZABETE DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Elias Rubens de Souza, 
Agravado(s): MERCÚRIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1302-67.2011.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - 
TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): 
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., Advogada: Juliana Bracks Duarte, Agravado(s): 
JOAQUIM BENEDITO RODRIGUES DE GODOY, Advogado: Luiz Valdomiro Godoi, 
Agravado(s): LH GONÇALVES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Marcos Paulo Ramos Ruiz, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1320-
02.2010.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
THIAGO ARBOLEIA MENNA BARRETO, Advogada: Deliana Machado Valente, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1322-48.2011.5.15.0092 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): 
CARMÉLISON ARAÚJO SÁ MENEZES, Advogada: Ana Maria Pereira, Agravado(s): 
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Edmilson Mendes Cardozo, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 



julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 1323-76.2010.5.03.0100 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Benedicto 
Felippe da Silva Filho, Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, 
HOSPITALIDADE, ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO NORTE DE MINAS GERAIS - 
SETHAC, Advogado: Graciete Afonso Prioto de Castro, Recorrido(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos aos 
substituídos do Sindicato Autor, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. 
Custas inalteradas.;  Processo: RR - 1334-94.2010.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Walter Santos da Costa, Recorrido(s): RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Marco 
Antônio Oliveira Freitas, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
LTDA., Advogado: Nyase Magalhães Ganem, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1338-84.2011.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Luís Maximiliano 
Leal Telesca Mota, Agravante(s): FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO 
SOCIAL - FGTAS, Procuradora: Rosele Gazzola, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Raul Campos Garcia 
Feijó, Agravado(s): LUIS CARLOS BUKASKI TEIXEIRA, Advogado: Marco Aurélio 
Rodrigues da Silva, Agravado(s): LYNX SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Aluísio Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento aos 
agravos de instrumento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento dos recursos de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1342-13.2016.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Ivan Brandi, Agravado(s): ARISTOTELES 
BARBOSA SANTANA, Advogada: Sarah Barros Galvão, Agravado(s): META 
TERCEIRIZACOES E SERVICOS LTDA, Advogada: Fernanda Cardoso do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 



julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 
257 c/c art. 122).;  Processo: RR - 1348-23.2010.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Ana 
Maria Richa Simon, Recorrido(s): MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Nyase Magalhães Ganem, Recorrido(s): MAIRON CÉSAR FERREIRA, 
Advogado: Marco Antônio Oliveira Freitas, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 1357-04.2010.5.19.0004 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Inacinha Ribeiro Chaves, Agravado(s): 
SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTES DE VALORES LTDA., Advogado: 
Daniel Eden Nobre Oliveira, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA, Procurador: 
Luaní Melo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1363-91.2014.5.10.0013 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Natália Alves Duarte, Procurador: Maíra Virgínia Dutra 
Machado, Recorrido(s): ELISÂNGELA MARIA CARIRI, Advogado: Luís Fernando Moreira 
Cantanhede, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, manter a decisão em que conhecido o recurso de revista. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1367-
92.2011.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): 
FERNANDO CÉZAR DE CAMARGO, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogado: Emerson Norihiko Fukushima, Agravado(s): PROSERVI 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Lisiane Servo, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1378-46.2013.5.23.0009 da 23a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luanna Rodrigues Dantas de Oliveira, 
Agravado(s): JESSICA ILKA SANTOS CAVALCANTI, Advogado: Cláudia Bruno Lemos, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 



fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1382-50.2014.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline 
de Souza Ribeiro, Agravado(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: 
Juliano Souza Pelegrini, Agravado(s): ANTÔNIA OLIVEIRA PEREIRA; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1383-06.2012.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Tânia Takezawa 
Makiyama Kawahara, Agravado(s): FERNANDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
Advogado: Maurício Nahas Borges, Agravado(s): FORT KNOX SISTEMAS DE 
SEGURANÇA S/C LTDA., Advogado: Juliana Santos Martins, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1384-85.2012.5.15.0114 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto 
Zamuner, Agravado(s): LUCIANA MACHADO DOS SANTOS, Advogado: Thiago Chohfi, 
Agravado(s): VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1387-19.2012.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio 
de Oliveira, Agravado(s): LETÍCIA RÉGIS FAUSTINO, Advogado: Luciano da Silva de 
Menezes Cyrillo, Agravado(s): INSTITUTO CIDADE; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: RR - 1388-22.2014.5.10.0008 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Advogado: Milton Zanina Schelb, Recorrido(s): CLEIDE VIEIRA DE PINHO, 
Advogado: Luís Fernando Moreira Cantanhede, Recorrido(s): PH SERVIÇOS E 



ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro 
Relator.;  Processo: AIRR - 1391-77.2012.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline 
de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA RITA GOMES SOUSA; Agravado(s): R S 
CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1394-61.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina 
Homar, Agravado(s): IRONI BORGES DA SILVA, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias 
Valentim, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1399-69.2012.5.04.0305 da 4a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE NOVO 
HAMBURGO, Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, Agravado(s): 
KARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA, Advogado: Pedro Daniel Cassol Pereira, 
Agravado(s): SUPREMA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.-ME; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 1404-39.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM VIGILÂNCIA DO ESTADO DO TOCANTINS - SINTVISTO, 
Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Recorrido(s): PONTAL SEGURANÇA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II-conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Sindicato Reclamante, julgando, quanto a ela, 
improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 1405-
40.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO, Procurador: Flávia Ayres de Morais 



e Silva, Agravado(s): JULIANA MORENO FAGUNDES, Advogado: Alessandro Martins 
Menezes, Agravado(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1406-
80.2012.5.19.0002 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Inacinha Ribeiro Chaves, Agravado(s): RAFAEL 
DA SILVA, Advogado: Larissa Valente de Lima Barroso Maia, Agravado(s): TERSEVIG - 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Elizieth Costa da 
Silva, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1410-
46.2011.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, 
Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s): MARIA ELIZABETE ALVES 
FERREIRA, Advogado: Fernanda de Oliveira Cordeiro, Agravado(s): CRECHE SEMPRE 
VIDA PAVÃO E PAVÃOZINHO; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1413-45.2013.5.10.0016 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Clysses Adelina Homar, Procuradora: Juliane Almudi de Freitas, Agravado(s): 
PRISCILA OLIVEIRA SANTOS SOUZA, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Agravado(s): 
DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Márcio 
Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1415-18.2011.5.04.0512 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): SALETE DE FÁTIMA HARTER, 
Advogada: Janete Clair Mezzomo Zonatto, Agravado(s): CLEBER SOARES MORALES; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 



processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 1423-78.2010.5.19.0005 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Marcelo Jatobá Lobo, Agravado(s): RODRIGO 
DAVID SANTOS TEIXEIRA, Advogado: Alicia Manuella de Oliveira Bezerra, Agravado(s): 
SENA - SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-Ag-RR-1428-
60.2016.5.20.0006 da 20a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: DEYSE 
SANTOS BOMFIM, Advogada: Zanine Almeida Lopes, Advogado: Diego Dantas Santos, 
Embargado(a): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): CEMON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL); Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  
Processo: AIRR - 1433-05.2012.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU - HCFMB, Procurador: Carolina Quaggio Vieira, Agravado(s): ADRIANA 
PEIXOTO, Advogado: Francisco Ferreira da Silva Filho, Agravado(s): AMBIENTAL 
SUDESTE LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: ARR - 1446-48.2010.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravado(s) e Recorrente(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli Sobrinho, Agravante(s) e Recorrido(s): FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARILIA, Advogado: Mercival Panserini, Agravante(s) e Recorrido(s): 
JOÃO LUIS DA SILVA, Advogado: Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Decisão: por 
unanimidade: I) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista se 
dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122); II) 
sobrestar o recurso de revista da Segunda Reclamada.; Processo: ED-RR-1449-
98.2011.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA, Advogado: Cristian Divan Baldani, Advogado: 
Mayara Sant Anna, Embargado(a): ROGÉRIO DOS SANTOS, Advogado: João Tancredo, 
Advogado: Rafael Raimundo Teixeira Pimentel, Decisão: por unanimidade, acolher 
parcialmente os embargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos adicionais, 
relativos à presença do nexo causal, sem atribuir efeito modificativo ao julgado.;  Processo: Ag-
AIRR - 1453-72.2010.5.24.0006 da 24a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - 



FUFMS, Procurador: Nery Sá e Silva de Azambuja, Agravado(s): CÉLIA BENITES, 
Advogada: Tatiana Curvo de Araújo Rossatto, Agravado(s): EXCLUSIVA LIMPEZA 
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Élvio Gusson, Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1453-
63.2013.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): JOSEANE 
BORGES FIGUEIRA DE MORAIS, Advogado: Ricardo Côrtes de Oliveira Braga, 
Agravado(s): SUBLIME SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 1472-97.2010.5.15.0016 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): MARCIO 
CAMPELO DA SILVA, Advogado: Robson Tescaro Araújo, Agravado(s): LPT 
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 1485-52.2010.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALVAM BATISTA DA SILVA E OUTROS, Advogado: Sérgio Luiz Tomaz, Agravado(s): 
ADSERVIS TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA. E OUTROS; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 1485-73.2015.5.05.0251 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): PAQUETÁ CALÇADOS LTDA., 
Advogado: Márcio Santiago Pimentel, Agravado(s): MARILENE DE CERQUEIRA SANTOS, 
Advogado: Ivo Gomes Araújo, Advogado: Pablo de Araújo Oliveira, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS, Advogado: Gilberto Tramontin 
de Souza, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o agravo de 
instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1499-10.2013.5.10.0018 da 10a. 



Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): MAISA DE SOUZA 
MOREIRA, Advogada: Roberta Rodrigues Fortunato de Melo, Agravado(s): TAC 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Guilherme Frederico Matos Pacheco de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1522-57.2015.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL PLAZA SÃO JOSÉ, Advogado: Marcelo Poconé Dantas, Agravado(s): 
KATHLLEN NAYARA DOS SANTOS RAMOS, Advogado: José Euton Carmo Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1522-41.2017.5.20.0016 da 20a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICIPIO DE POÇO REDONDO, 
Advogada: Daniela Freitas de Oliveira, Agravado(s): MARIA ADENILDE PEREIRA 
SANTOS, Advogada: Kátia Lúcia Cunha Siqueira, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 
BRASILIENSE DE INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO COMUNITÁRIO SOCIAL; 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 
úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 
257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1524-57.2011.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: André Rodrigues 
Cyrino, Agravado(s): ANA PAULA CELESTINO DE LIMA, Advogado: Carlos Renato 
Hernandes Alvarez, Agravado(s): CRIATIVA PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogado: Edna da 
Silva Cardoso, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1537-73.2013.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Priscilla Silva Nascimento, Agravado(s): LUCILÉA MIRANDA, Advogado: Kátia Mendes 
Lôbo, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Advogado: Márcio Martins de Cerqueira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 



reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1540-
81.2007.5.01.0003 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Marilia Monzillo de Almeida Azevedo, 
Procurador: Ricardo Mathias Soares Pontes, Agravado(s): IRANY GONÇALVES CORRÊA 
DA COSTA, Advogado: Gilsete Arêas de Moraes Mariano, Agravado(s): CONCRETA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Wanessa de Melo Brandião, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-RR - 1551-76.2012.5.09.0015 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Indalécio Gomes Neto, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): CLEOMAR JUSTINIANO GASPAR, 
Advogado: Marcelo Giovani Batista Maia, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 1.500- um mil e quinhentos reais, equivalente a 5% do valor da causa 
(R$ 30.000,00), em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 1555-30.2014.5.10.0011 da 
10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Flávio Ribeiro Santiago, Agravado(s): VIVIAN REGINA RAMOS DOS REIS, 
Advogado: Marcelo Barbosa Coelho, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-1560-
35.2011.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
CARLOS AGOSTINHO DA SILVA, Advogado: Aníbal Bruno Neto, Agravado(s): FACILITY 
STAFF LTDA., Advogada: Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1562-63.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Artur Barbosa da Silveira, Agravado(s): 
ROBERTO JOSÉ SERRANO, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): 
PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA., Advogada: Roseli Dias Valentim, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 



fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: Ag-AIRR-1563-14.2011.5.18.0003 da 18a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Neide da Silva Marques Bueno, Agravado(s): ANGELA MARIA DE SOUZA, Advogado: 
Vianney Aparecido Moraes da Silva, Agravado(s): PROBANK S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Rodolfo Lima de Sousa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1563-08.2012.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Rodrigo Lima 
Bezdiguian, Agravado(s): VANESSA RIBEIRO BONIFÁCIO, Advogado: Luis Teixeira, 
Agravado(s): B.B.L.C. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Luiz Gustavo Busanelli, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1565-
24.2012.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho, Agravado(s): 
JOÃO BATISTA FREIRE DA ROCHA, Advogado: Waldir de Aguiar Corrêa, Agravado(s): 
ENGEPROM ENGENHARIA LTDA., Advogada: Juliana Gorayeb Costa, Agravado(s): 
CETEST BRASÍLIA LTDA.; Agravado(s): ARNAUD DE BARTAR RIQUET; Agravado(s): 
KATIA MARIA BOTELHO RIQUET; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1565-
08.2013.5.03.0075 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, Agravado(s): OLEGARIA 
ROSA DA SILVA; Agravado(s): SOMA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 



revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1574-54.2012.5.01.0432 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - CORREIOS, Advogado: Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): 
JORGE CAMPOS DE MOURA, Advogada: Rosangela Araújo Lorena, Agravado(s): 
EXECUTIVE SERVICE - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
1577-83.2011.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Raquel do N. Ramos 
Rohr, Agravado(s): EDIMILSON BRUNO BARBOSA, Advogado: Ana Cláudia Ricci Ribeiro, 
Agravado(s): VMS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao 
agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1578-48.2012.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Giovanna Porchera Garcia da Costa, Agravado(s): CARLOS 
ROBERTO AMIEIRO SOUZA DE MELO, Advogado: Anderson Carvalho Lopes, 
Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Luiz 
Carlos da Silva Loyola, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1584-33.2012.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): IVANILDO ARAÚJO DE BARROS, 
Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA 
INTEGRADA LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 



202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1596-04.2010.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): GOL LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravado(s): GISELE DA SILVA, Advogado: André Luiz Felippe Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: 
AIRR - 1605-69.2012.5.01.0078 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Carlos Henrique de Souza Viegas, 
Agravado(s): ERLANDERSON RAMOS FREIRE DA COSTA, Advogada: Marizi Teixeira 
Machado, Agravado(s): JVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
1611-78.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline de Souza Ribeiro, 
Agravado(s): DORINHA DA SILVA COSTA, Advogado: Izaías Rodrigues de Souza, 
Agravado(s): RS CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Haylla Vanessa Barros de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1613-15.2012.5.12.0054 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procuradora: Isabel Parente Mendes Gomes, Agravado(s): RUDIA ELVIRA DA 
ROSA, Advogado: Felipe Iran Borba Caliendo, Agravado(s): GERALDO J. COAN & 
CIA.LTDA., Advogada: Renata Cristina Gois, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 1626-33.2012.5.01.0082 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Luiz Cesar Vianna Marques, Recorrido(s): RENATA SILVA DE 
PAIVA, Advogado: Valdo Bretas Valadão, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL 
LTDA.; Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: 
AIRR - 1633-52.2013.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Clysses Adelina H. de Noronha, Agravado(s): 
JACIRA SANTOS DOS ANJOS, Advogada: Amanda dos Reis Melo, Agravado(s): CONDOR 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 



ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 1644-68.2013.5.03.0145 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio de Oliveira, 
Agravado(s): ANA CLÁUDIA PINHEIRO BORGES, Advogado: Graciete Afonso Prioto de 
Castro, Agravado(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1645-48.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Hugo Fidelis Batista, Agravado(s): 
GERSON PEREIRA DA SILVA, Advogado: Jaeder Caetano de Lima, Agravado(s): 
RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Advogado: Walter de Castro Coutinho, 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1653-
23.2011.5.09.0019 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE LONDRINA, Procurador: Carlos Renato Cunha, Agravado(s): 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA, Advogado: Deborah Alessandra Oliveira 
Damas, Agravado(s): INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA. - 
INESUL, Advogado: Maria Lucia Vicenti Lozovey Buzato, Agravado(s): INSTITUTO 
GÁLATAS, Advogado: André Luiz Giudicissi Cunha, Agravado(s): TEREZINHA LUCIA 
CARVALHAES DE OLIVEIRA, Advogado: Ludmila Sarita Rodrigues Simões, Agravado(s): 
CENTRO INTEGRADO E APOIO PROFISSIONAL - CIAP; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1657-54.2010.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA, Advogado: Deryck Costa Duarte, Advogado: Danilo Lima Alves, 
Agravado(s): FERNANDA FERREIRA SANTOS, Advogado: Manoel Romão Neto, 
Agravado(s): GUARD ANGEL SERVIÇOS LTDA., Advogada: Darliane Cezário Romão, 
Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Maria de Fátima Falcão Albuquerque, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 



na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1664-19.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): DAMIANA BERNARDO DE OLIVEIRA NETO, Advogado: 
João Paulo de Carvalho Bimbato, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1685-
47.2012.5.03.0023 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s) e Agravado(s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Gustavo Magalhães Assis, Agravante (s) e Agravado (s): MASTER BRASIL S.A., Advogado: 
Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): THAIS DE ALMEIDA ANDRE, Advogado: James 
Anderson Narciso Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1701-
28.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
FRANCISCO ELSON DOS SANTOS SOUSA, Advogado: José da Silva Leão, Agravado(s): 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - HIGITERC; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 1722-22.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): SIMONE DA COSTA SILVA, Advogada: Luana de Sousa Sandri, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 1759-65.2014.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): MARIA NEIDE DE SOUSA, Advogado: Klaus 
Stenius Bezerra Camelo de Melo, Agravado(s): ZARCONE - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E 



TRANSPORTES LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1762-72.2012.5.19.0003 da 19a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
Procuradora: Sandra Carvalho Van Der Ley Lima, Agravado(s): VANDETE OMENA DE 
MELO, Advogado: Larissa Valente de Lima Barroso Maia, Agravado(s): TERCEIRIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - TERSERGEL; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1778-
79.2010.5.08.0107 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: José Rubens Barreiros de Leão, Agravado(s): LUCIANO 
ASSUNÇÃO DA SILVA, Advogado: Roberto Salame Filho, Agravado(s): SENA 
SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogada: Karina 
Braz do Rêgo Lins, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 1779-58.2015.5.10.0002 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Caroline de Melo e Torres, Procurador: Rodolfo César de Almeida Correia, 
Agravado(s): HUGO EDUARDO SILVA DE MIRANDA, Advogado: Leonardo de Souza 
Motta Moreira, Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 1785-70.2012.5.03.0065 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): EVERTON 
FRANCISCO CAMARGO, Advogado: Adriano de Oliveira Lopes, Agravado(s): TRÍPLICE 
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., Advogado: Robson Carvalho Agualuza, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar 
provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 



úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1832-96.2010.5.07.0002 da 7a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA KAROLINE RODRIGUES ARAGÃO, 
Advogado: Carolina Botelho Moreira de Deus Aguiar, Agravado(s): SELEÇÃO SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1841-72.2013.5.10.0001 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO- 
(MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO), Procuradora: Juliane Almudi de 
Freitas, Agravado(s): MARILETE RIBEIRO DE CARVALHO, Advogado: Rubens Santoro 
Neto, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1852-16.2009.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANTÔNIO ISMAEL DOS SANTOS, Advogado: Jomar 
Alves Moreno, Agravado(s): MILLENNIUM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Elízio Rocha Júnior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
1857-72.2013.5.10.0018 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Priscila Silva Nascimento, Agravado(s): 
AGDA FIGUEIREDO LIMA, Advogado: Thiago Figueiredo de Lima, Agravado(s): PH 
SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA., Advogado: Lauro Antônio Calenzani, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 1864-61.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Juliane Almudi 
de Freitas, Agravado(s): LUCIO DA SILVA MACEDO, Advogado: Maria da Conceição C. 



Silva, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1867-64.2013.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): DAISA FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: 
Eliardo Magalhães Ferreira, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1885-
57.2012.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): A&C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia 
Carvalho e Franco, Agravante (s) e Agravado (s): TIM CELULAR S.A., Advogada: Letícia 
Carvalho e Franco, Agravado(s): GESSIMARA MOREIRA COSTA, Advogado: Paulo 
Roberto Bedete da Silva, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1907-
23.2012.5.11.0013 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Alberto Bezerra de Melo, 
Agravado(s): RENATO MUNIZ TAVARES, Advogado: Valdecir Fragata Meireles da Silva, 
Agravado(s): MARSHAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1915-56.2014.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Letícia Balsamão Amorim, Agravado(s): 
ROSÁLIA DE FÁTIMA FERREIRA MELO, Advogado: Rosália de Fátima Ferreira Melo, 
Agravado(s): CÉSAR ALEXANDRE VIANA, Advogado: Anderson da Silva Campos, 
Agravado(s): PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 



determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
1921-64.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Nádia de Oliveira Rios, Agravado(s): 
ALTAMIRO JOSE FERREIRA, Advogado: Maurício Luiz da Silva, Agravado(s): 
ENGEFORMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Leonardo de 
Lima Naves, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, 
do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1934-78.2013.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Juliane Alumudi de Freitas, Agravado(s): LAIANA DA SILVA DIAS, Advogada: Viviane 
Ferreira Silva Oliveira, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1946-05.2012.5.02.0002 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Laiza Ornelas Lima, Agravado(s): 
IOLANDA VIEIRA, Advogado: Alexandre Carlos Giancoli Filho, Agravado(s): ARTLIMP 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 1951-41.2010.5.15.0097 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Danielle Christine Miranda Gheventer, Agravado(s): BRUNA CAROLINA STEFANO, 
Advogado: José Eduardo Polli Fachini, Agravado(s): TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 



122).;  Processo: AIRR - 1968-07.2013.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Braulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Agravado(s): LUCAS OLIVEIRA MEIRELES, Advogado: Luís 
Antônio da Silva Filho, Agravado(s): CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1969-49.2013.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Max Casado de Melo, Procurador: Daniel Costa Reis, Agravado(s): LUIZ AURELIO 
MATTOSO DE OLIVEIRA, Advogado: Luciano da Silva de Menezes Cyrillo, Agravado(s): 
INSTITUTO CIDADE; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1990-61.2012.5.03.0110 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): 
TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Agravante (s) e Agravado (s): CONTAX S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): YURE 
BRUNELLI DUTRA FERREIRA, Advogada: Danielle Alves Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 1999-57.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDACAO 
UNIVERSIDADE DE BRASILIA, Procurador: MAURÍCIO NEVES ARBACH, Agravado(s): 
NOEL JOSE PEREIRA DA SILVA, Advogado: Juscelino Cunha, Agravado(s): MASSA 
FALIDA de  ZL AMBIENTAL LTDA.; Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2012-29.2010.5.02.0010 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Daniel Mandelli Martin Filho, Agravado(s): RUI MAIA DA SILVA, Advogado: Paula Roberta 



Souza de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 2013-41.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA; 
Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZACAO E TERCEIRIZACAO LTDA; Agravado(s): 
MARCIA COSTA VERAS, Advogado: Juscelino Cunha, Decisão: por unanimidade, I - exercer 
o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 2015-72.2011.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravante (s) e Agravado (s): AEC 
CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): 
DANIELLE DOS SANTOS MOURA, Advogada: Leiza Maria Henriques, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco 
dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2017-75.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDIONALDO PEREIRA FERREIRA, Advogado: Rubens 
Santoro Neto, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 2017-04.2012.5.23.0008 da 23a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, Advogado: Luciana Santos de 
Oliveira, Agravado(s): ALCIDES SANTANA FONTES, Advogado: Luís Henrique Carli, 
Advogado: Adriano Damin, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Ivo Sérgio Ferreira Mendes, Advogada: 
Juliana Zafino Isidoro Ferreira Mendes, Advogado: Max Magno Ferreira Mendes, Agravado(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SANECAP, Advogado: Luciano Andre 
Frizão, Advogado: Paulo Ricardo Rodrigues, Advogado: Delano de Borges Pozzetti, 
Advogado: Erick Leite Ferreira, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 



forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2022-35.2013.5.03.0012 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Emílio Carlos Lima Guimarães, Agravado(s): EDIVÂNIA ALEXANDRE 
CAMARGO, Advogado: Érika Masin Emediato, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, e determinar o retorno dos autos à Vice-
Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como entender de direito.;  Processo: 
AIRR - 2022-46.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes 
Filho, Agravado(s): JOICE FERREIRA LOPES, Advogado: Hudson Linhares Batista, 
Agravado(s): A. F. G. - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Helbert Maciel, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 2058-91.2013.5.10.0009 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Bráulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Agravado(s): ANA CÉLIA MARIA DA SILVA, Advogada: Francisca 
Aires de Lima Leite, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2073-70.2012.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Clysses Adelina Homar, Agravado(s): JANETE DE SOUSA SILVA 
CONCEIÇÃO, Advogado: Hercílio de Azevedo Aquino, Agravado(s): PRESTACIONAL 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2075-
87.2009.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ADRIANA LIBERATO DOS SANTOS, Advogado: Elízio Rocha Júnior, Agravado(s): 



CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Agravado(s): CONSERVO 
BRASÍLIA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.; Agravado(s): HUMANIZAR SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
2075-85.2013.5.03.0086 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL, Procurador: 
Geraldo Wilames Fonseca e Silva, Procurador: Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): ELIANA 
BATISTA ROCHA, Advogado: Timótheo Ribeiro Guimarães, Agravado(s): ADMINAS 
ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Timótheo 
Ribeiro Guimarães, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2087-87.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, 
Agravado(s): NICE ANE DIAS HONORATO, Advogada: Jorivalma Muniz de Sousa, 
Agravado(s): OLIVEIRA & SCHLICKMANN CONSERVADORA LTDA. - ME; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2092-19.2012.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Ane Carolina de Medeiros Rios, 
Agravado(s): ANGELA FILOMENA LOPES DE SOUZA, Advogada: Rosilene Conceição 
Cordeiro dos Santos, Agravado(s): PREST-SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2093-07.2012.5.03.0001 da 3a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante (s) e Agravado (s): 
CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Gustavo Magalhães Assis, 
Agravante (s) e Agravado (s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Letícia 
Carvalho e Franco, Agravado(s): NAIANE GOMES MOREIRA, Advogada: Regiane Priscilla 



Monteiro Gonçalves, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de retratação de que 
trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2100-
97.2008.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, Procurador: Erival 
Antônio Dias Filho, Agravado(s): LISIANE ALVES DE MATOS, Advogado: Milton Souza da 
Silva, Agravado(s): BRACONLAR SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): JOSÉ GERALDO 
COSTA LARA; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 
1.030, II, do CPC, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 2139-26.2011.5.02.0076 
da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT, Advogado: Hélio 
Renaldo de Oliveira, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): ADRIANA.FLORES 
TEIXEIRA, Advogada: Silmara Zotelle Cruz, Agravado(s): BK CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Felipe Siqueira de Queiroz Simões, Agravado(s): 
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
2164-46.2012.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s) e Agravado(s): TNL PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravante(s) e Agravado(s): ALDEIDE LIMA 
DOS SANTOS, Advogado: André Luis de Almeida Oliveira, Agravante(s) e Agravado(s): 
CONTAX S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC: a fim de: I -  conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019; II - sobrestar o AIRR do Reclamante.;  Processo: AIRR - 2166-
59.2012.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Leila Azevedo Sette, Agravante (s) e Agravado (s): A & C CENTRO DE CONTATOS S.A., 
Advogada: Letícia Carvalho e Franco, Agravado(s): LIDIOMARA SABORIDO DA SILVA, 
Advogado: Luciana Delpino Nascimento, Decisão: por unanimidade, no exercício do Juízo de 
retratação de que trata o art. 1.030, II, do CPC, conhecer dos agravos de instrumento das 
reclamadas e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira 



Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
2168-68.2011.5.03.0005 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Rodolfo Barreto Sampaio Junior, 
Agravado(s): AGNALDO FERREIRA DIAS, Advogada: Míriam Dalva Azevedo Fiúza, 
Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 2186-02.2013.5.10.0013 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Laura Fernandes de Lima Lira, Agravado(s): FABIO DUTRA SANTANA, 
Advogado: Raquel de Carvalho Ribeiro, Agravado(s): VERTOTECH DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Fabiano Siqueira Soldaini, Agravado(s): ADITTO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A.; Agravado(s): SISTEMAS DIGITAIS DE COMPUTADORES 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2196-36.2012.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procuradora: Annette Macedo Skarbek, Agravado(s): JOSÉ NASCIMENTO BARBOSA, 
Advogado: Lázaro Brüning, Agravado(s): LYNX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogada: Mariana Linhares Waterkemper, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2199-
37.2012.5.03.0140 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): CONTAX S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Agravante (s) e Agravado (s): TELEMAR NORTE 
LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Carlo 
Carvalhaes Filho, Agravado(s): FÁTIMA GABRIELLE DIAS SILVA, Advogado: Fernando 
Antônio Monteiro de Souza Costa, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas 
e, no mérito, dar-lhes provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão 
ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 



combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2200-
45.2012.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante (s) e Agravado (s): TNL PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Welington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravante (s) e Agravado (s): CONTAX 
S.A., Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): DANIEL FRANCIS PINTO COUTINHO, Advogado: Tarcísio Duarte Moreira 
Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer dos agravos de instrumento das reclamadas e, no mérito, dar-lhes 
provimento para, convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento das revistas dar-se-ão na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2208-27.2012.5.10.0003 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Pedro Allemand, Agravado(s): LEANDRO CAVALCANTE GOMES, Advogado: 
Emílison Santana Alencar Júnior, Agravado(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA.- ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
2234-85.2011.5.09.0068 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Sionara Pereira, Advogado: José Reinoldo Adams, Agravado(s): SOLANGE DE 
LIMA, Advogada: Angela Pastre, Agravado(s): STACCO TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - ME; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 2234-94.2012.5.02.0052 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): CESARIA ROBERTA 
BELARMINO DA SILVA, Advogado: Sérgio Oselka, Agravado(s): SL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2246-28.2010.5.02.0069 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lia 
Meneleu Fiuza Favali, Agravado(s): JOSEANI DE SOUZA SOARES, Advogada: Thaís Rosa 



de Godoy, Agravado(s): CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Erika Feitosa 
Benevides, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-
B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR-2253-05.2010.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
ODAIR FERNANDES SERRANO, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s): 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 2257-70.2013.5.03.0054 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, Procurador: 
Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): NAYARA ASSIS COELHO, Advogada: Simônia Maria 
de Jesus Magalhães, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2344-92.2015.5.02.0083 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): EDILSON CORDEIRO SANTANA, 
Advogado: Jorge Pinheiro Castelo, Agravado(s): LANCHONETE GUAXUPÉ LTDA., 
Advogado: Thiago Sampaio Antunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-RR - 2400-14.2015.5.02.0023 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: HELOISA PASSOS DE MOURA, Advogado: 
Ricardo dos Anjos Ramos, Embargado(a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: 
Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, sem conferir-
lhes efeito modificativo.;  Processo: AIRR - 2490-32.2013.5.03.0001 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, Agravado(s): 
GERALDO DONIZETE MARTINS, Advogado: Marcilei Pinto Pereira, Advogado: Alfredo 
Antônio Silva Netto, Agravado(s): PROTEX VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Advogado: Rosivania Almeida de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 2536-
40.2014.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
PATRICIA IGNACIO COSTA, Advogado: Ricardo dos Anjos Ramos, Agravado(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Sérgio Shiroma Lancarotte, Advogado: Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Arnor Serafim Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 



provimento ao agravo.;  Processo: AIRR - 2544-94.2014.5.03.0184 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluizio 
de Oliveira, Agravado(s): SINDEAC - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS E 
CONDOMÍNIOS, EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, PORTARIA, VIGIA E DOS 
CABINEIROS DE BELO HORIZONTE, Advogado: Ricardo da Silva Castro, Agravado(s): 
VICCIO ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-RR - 2548-16.2010.5.02.0018 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADESI PEIXOTO DE CARVALHO, 
Advogado: Luiz Carlos Pacheco, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE 
ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: retirar de pauta o processo a pedido do Exmo. 
Ministro Relator.;  Processo: AIRR - 2576-08.2011.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, 
Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, Agravado(s): WILTON PARREIRA LIMA 
JÚNIOR, Advogado: Fernando Melo Filho, Agravado(s): VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. - VISE; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2581-56.2011.5.02.0087 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Renato Spaggiari, Procurador: Cesar Cals de Oliveira, Agravado(s): 
DENILSON DOS REIS, Advogada: Cintia Quarterolo Ribas Amaral Mendonça, Agravado(s): 
COOPERATIVA DOS CATADORES AUTÔNOMOS DE MATERIAIS 
REAPROVEITÁVES - COOPERE, Advogado: Pedro Felipe Lessi, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
2614-45.2012.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Renata Viana Neri, Agravado(s): DAVI GOMES DE SOUZA, Advogado: Ademir Gonçalves 
Marques, Agravado(s): J.L.P. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Leandro 
Paulino Mussio, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 



da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-Ag-AIRR - 2659-47.2011.5.02.0088 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: TANIA TOSIMI TAKAARA, Advogado: 
Ricardo Lameirão Cintra, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, Advogado: 
Alan Renato Braz, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir 
omissão, sem conferir-lhes efeito modificativo.; Processo: ED-ED-ARR-2660-
83.2010.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: JORGE 
NORI MARMITT, Advogado: Leandro Meloni, Embargado(a): BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Alexandre de Almeida 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para prestar 
esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo do julgado.;  Processo: AIRR - 2700-
42.2010.5.12.0000 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): VILSON ABEL REGIS, Advogado: Ricardo 
Baldissera, Agravado(s): ESPÓLIO de ANTÔNIO JOSÉ DA SILVEIRA; Agravado(s): 
ANJOSIL EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA CONTRUÇÃO CIVIL LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 2700-78.2012.5.15.0003 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procurador: José Carlos Cândido da Silva, Agravado(s): MARIA DE 
LOURDES TAVARES GONÇALVES, Advogado: Nelson Câmara, Agravado(s): UNIÃO 
(SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: 
AIRR - 2729-37.2012.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
ECT, Advogado: Luciana Santos de Oliveira, Agravado(s): APARECIDA ALEXANDRE DE 
JESUS LOPES, Advogada: Vanusa de Freitas, Agravado(s): PRO ATIVA SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ESPECIALIZADAS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 2747-61.2013.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Diego Brito Cardoso, Agravado(s): JOSE FERNANDES DA SILVA, 
Advogado: Elita Marcia Torres Santos, Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 



publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 2800-51.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANDERSON FERNANDES FALCÃO SERRA, 
Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Agravado(s): IMPERIAL 
CONSTRUÇÕES, ADMINISTRAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 2815-88.2011.5.03.0029 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: José Aluisio de 
Oliveira, Agravado(s): RAIMUNDA DOS SANTOS MACENA ALVES, Advogado: 
Guilherme Alkmim de Carvalho Pereira, Advogado: Sílvio Roberto Almeida Ramos, 
Agravado(s): OPERACIONAL CONSULTORIA E SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 3000-50.2009.5.10.0014 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IRAN DO NASCIMENTO RIBEIRO, 
Advogado: Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Fabiano Feliciano Jerônimo, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 3025-75.2012.5.02.0048 da 2a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Silvio Dias, Agravado(s): TERESA FERREIRA BRANDÃO DE 
MACEDO, Advogado: Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Agravado(s): DEAI SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LIMPEZA E JARDINAGEM LTDA., Advogado: César Akio Furukawa, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 



202/2019.;  Processo: AIRR - 3177-09.2012.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - 
CEPISA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): DOMINGOS RAMOS SILVA, 
Advogado: Zacarias Barbosa da Silva, Agravado(s): KV - INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 3178-29.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): SELMA DE SOUZA PASSOS, Advogada: Vanusa de 
Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-AIRR-3185-18.2014.5.01.0482 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.- 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): CARLOS 
ALBERTO DIAS MIRANDA, Advogado: Marcelo Chaves do Nascimento, Embargado(a): 
IESA ÓLEO & GÁS S.A. E OUTRA, Advogado: Nelson Serson, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em razão da pretensão procrastinatória, aplicar à parte 
embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (R$ 174.807,59), no importe de 
R$ 1.748,07- mil e setecentos e quarenta e oito reais e sete centavos, em favor da parte 
embargada, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.; Processo: AIRR-3353-
85.2012.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Juliano Zamboni, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Cláudia Helena Destefani Lacerda, 
Agravado(s): ADRIANA CELESTINA DE LIMA, Advogado: Cláudio Lima, Agravado(s): 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, 
dar-lhes provimento para, convertendo-os em Recursos de Revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 3493-35.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Agravado(s): MARCELO JOSÉ 
SOUZA DA COSTA, Advogado: Bruno Fernandes Freitas, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 



dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 3700-20.2007.5.02.0046 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMERSON DA SILVA MOTTA, Advogado: 
Leandro Meloni, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Paulo 
Augusto Greco, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): IBM BRASIL - 
INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Ronaldo Rayes, Advogado: 
João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno.;  Processo: AIRR - 3800-24.2009.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO OSWALDO CRUZ, Procurador: 
Vera Lucia Gomes de Almeida, Agravado(s): ANDERSON ARAÚJO DE SOUZA, Advogada: 
Adriana Corbo, Agravado(s): ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 3952-32.2011.5.12.0037 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL 
DE VIGILANCIA SANITARIA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
TAINÁ DA SILVA, Advogado: Flaviano da Cunha Júnior, Agravado(s): MT ENTREGAS 
RÁPIDAS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 4150-74.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): VANESSA CRUZ DE CARVALHO, Advogado: João Américo Pinheiro Martins, 
Agravado(s): SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 4432-15.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): SARAH ABREU CAMPOS DELLORTO, Advogado: José Maria de 
Oliveira Santos, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., 
Advogada: Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 



AIRR - 4640-86.2003.5.01.0002 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: 
Anderson Claudino da Silva, Agravado(s): WALCILEY RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogada: Adriana de Sousa Fernandes Lima, Agravado(s): SOARES LAVRADOR 
IMPORTADORES LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 4755-20.2010.5.10.0000 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – 
IBAMA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ROSIMAR GONCALVES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: AIRR - 4841-51.2009.5.03.0022 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: José 
Linhares Prado Neto, Advogado: Leandro Giorni, Agravado(s): CARLA MARTINS 
LEANDRO, Advogado: Camilo Eustáquio Rezende Lima, Agravado(s): PROBANK S.A., 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
4859-12.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOANA PRAIA FIÚZA DIAS PINTO, Advogado: Marcus Philipe Assis Araruna, 
Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Tiago 
Camargo Thomé Maya Monteiro, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
5640-06.2009.5.13.0026 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
NUCRON SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): SUELI GALDINO DA SILVA E 
OUTRA, Advogado: Clécio Souza do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, I - exercer o 



Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 5686-46.2013.5.12.0005 da 12a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Pedro Augusto Rodrigues 
Costa, Agravado(s): LO RUAMA SILVA ARAUJO DE JESUS, Advogado: Mareli Calza da 
Silva, Agravado(s): ADMINAS ADMINISTRAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR-5900-12.2009.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Recorrido(s): DIEGO HELENO LOUZEIRO, Advogado: Genesco 
Resende Santiago, Recorrido(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos ao Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR - 6100-66.2009.5.02.0036 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Teresa Cristina Della Monica Kodama, Agravado(s): 
CARLOS ANTÔNIO ALVES, Advogado: Eduardo Luiz Marconato, Agravado(s): RCG 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: ED-AIRR - 6848-72.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Embargado(a): PEDRO DA SILVA 
GOMES, Advogado: Bráulio de Oliveira Lopes, Embargado(a): G-COMEX ÓLEO & GÁS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: Ag-AIRR - 
7000-95.2012.5.13.0017 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): PAULO AVELINO DUARTE, Advogado: Vital 
Fernandes Dantas Filho, Agravado(s): BITSERV SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA., 
Advogada: Patrícia Araújo do Nascimento, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 



provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 7240-10.2008.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): WESLEY FERREIRA DE 
SOUZA, Advogada: Maria Lindinalva de Souza, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 7540-06.2007.5.10.0017 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ÂNGELO BERNARDINO DA 
SILVA E OUTRO, Advogado: Francisco de Assis Evangelista, Agravado(s): ELETROCLIMA 
ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 8000-16.2009.5.01.0003 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, Procurador: Guilherme Baldan Cabral 
dos Santos, Agravado(s): MICHELLI OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Romero Quirino da 
Costa, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar 
provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 9040-31.2007.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): WELITON VIEIRA DA SILVA, Advogado: Wanderley 
Campos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO 
SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 



artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 9640-22.2007.5.01.0004 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, 
Agravado(s): NATHALIA MENDES DE OLIVEIRA, Advogada: Leila Mendes Gonçalves, 
Agravado(s): QUALIVIDA - INSTITUTO PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E QUALIDADE 
DE VIDA DO TRABALHADOR, Advogado: Antônio Carlos Batista da Costa, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR- 9800-25.2012.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
Procuradora: Ana Cláudia Bulhões Porpino de Macedo, Agravado(s): ADRIANA 
FERNANDES FREIRE DOS SANTOS, Advogado: Marcos Vinício Santiago de Oliveira, 
Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento.  Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: AIRR - 10000-15.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Aline 
de Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA RAIMUNDA SOARES BRANDÃO, Advogado: 
Winston Régis Valois Júnior, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 
ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 10005-76.2013.5.14.0401 da 14a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO ACRE, 
Procurador: Francisco Armando de Figueirêdo Melo, Procurador: Tiago Cordeiro Nogueira, 
Agravado(s): MARILENE CERQUEIRA DE SOUZA, Advogado: Leandro de Souza Martins, 
Agravado(s): W M FREIRE DE SOUZA - ME; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 10077-
58.2018.5.15.0046 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procurador: Ana Carolina Daldegan Serraglia, Procurador: Henrique Silveira Melo, 
Recorrido(s): JOEL MANOEL ALVARES, Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa 
Cascone, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 



"PARCELA DENOMINADA "SEXTA-PARTE". BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 129 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
CARACTERIZADA", por ofensa ao artigo 37, XIV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da base de cálculo do benefício denominado "sexta-parte" qualquer 
gratificação ou vantagem que tenham sido instituídas por Lei Complementar Estadual que 
expressamente as tenha excluído. Custas inalteradas.; Processo: ARR-10103-31.2014.5.15.0132 
da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s) e 
Recorrente(s): SEBASTIAO BITTENCOURT JUNIOR, Advogado: Acássia Luísa Martins, 
Advogado: Marcos Aurélio Martins, Advogado: Nicolas Barbosa Vieira Martins Basílio, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Rogério 
Santos Zacchia, Advogado: Leandro Biondi, Advogada: Luciana Ribeiro Von Lasperg, 
Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do agravo de instrumento quanto ao tema 
"incorporação de gratificação de função pela média", porque desfundamentado; II - conhecer do 
agravo de instrumento com relação ao tema "competência da Justiça do Trabalho - reflexos da 
condenação nas contribuições devidas à entidade de previdência privada complementar"  e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 10108-26.2013.5.14.0032 da 14a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procurador: Maurício Macagnan da Silva, Agravado(s): EZEQUIEL SEVERINO, 
Advogado: Gean Roberto Cardoso, Agravado(s): SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO - 
UNIDADE REGIONAL PURUS MADEIRA, Advogado: Bruno Eduardo Araujo Barros de 
Oliveira, Agravado(s): TRANSBRASIL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 10161-82.2013.5.14.0007 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE RONDÔNIA, Procuradora: Livia 
Renata de Oliveira Silva, Agravado(s): MADALENA AIALA GOMES, Advogado: Mara 
Dayane de Araujo Almada, Agravado(s): LABORATÓRIO PRÉ- ANÁLISE LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-10378-
68.2013.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jaildo Peixoto da Silva, Agravado(s): ANDRÉIA 
DE ARAÚJO MENDONÇA, Advogado: Algacir Dallagassa, Agravado(s): MACUXI 
EMPRESA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos 



autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 10420-61.2013.5.11.0007 da 11a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Sylvio Garcez Júnior, 
Agravado(s): RODRIGO FERNANDO DOS SANTOS, Advogada: Jussara Martins Bertolini, 
Agravado(s): TENACE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-RR - 10457-96.2017.5.15.0020 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Nilton 
Carlos de A. Coutinho, Procuradora: Milena Carla Azzolini Pereira, Agravado(s): MARCILEA 
APARECIDA DOS SANTOS MIGUEL, Advogada: Katy Simone Rivera Hasmann, 
Agravado(s): HYPERTOP TERCEIRIZAÇÕES LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, cominar ao 
Agravante a aplicação da multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 
5% sobre o valor da causa (R$ 75.000,00), o que perfaz o montante de R$ 3.750,00, a ser 
devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo legal.;  Processo: Ag-AIRR - 
10558-63.2015.5.01.0483 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
TRANSMAGNO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogada: Luciana Pamplona 
Barcelos Nahid, Advogado: Carlos Henrique de Carvalho Chernicharo, Advogado: Daniel 
Padula Antabi, Agravado(s): JOSE WILSON SOARES DA SILVA, Advogado: Sérgio Oliveira 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  
Processo: Ag-AIRR - 10583-06.2014.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): CLAUDIA TISATO, Advogado: Sérgio Batalha Mendes, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA ROQUETTE PINTO - 
ACERP, Advogado: Arnaldo José Vasques de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.; Processo: Ag-Ag-AIRR - 10648-91.2016.5.03.0059 
da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA 
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Advogado: Kiara Michele Lopes de Oliveira Bezerra, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): RENATO RIBEIRO REIS, Advogado: Márcia Mendes 
Duarte Vilela, Advogado: Raphael Rocha Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, e, considerando a natureza manifestamente inadmissível do recurso, aplicar à parte 
agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.775,00 (um mil, 
setecentos e setenta e cinco reais), equivalente a 5% do valor da causa (R$ 35.500,00 - trinta e 
cinco mil e quinhentos reais), em favor do reclamante.;  Processo: Ag-AIRR - 10787-
02.2017.5.03.0029 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
COMERCIAL DE ALIMENTOS MODELO LTDA., Advogado: Aroldo Plinio Gonçalves, 
Advogado: Guilherme Teixeira de Souza, Agravado(s): ANA MICHELLE FERNANDES DOS 
SANTOS, Advogado: Marcelo Abbade das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 10796-94.2011.5.04.0271 da 



4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Fábio Werkhäuser, Agravado(s): MARIA 
CRISTINA DE MELO COSTA, Advogado: Marcelo Goulart Jobim, Agravado(s): MASTER 
URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar 
provimento ao agravo regimental; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 10937-24.2015.5.15.0027 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Aline Castro de Carvalho, Agravado(s): ISABEL CRISTINA EDUARDO, 
Advogado: Luiz Benedito da Silva, Agravado(s): GUIMARÃES E FALÁCIO APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: ED-ED-Ag-RR - 10974-38.2015.5.03.0107 da 
3a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: CONTECMINA- 
CONSULTORIA EM MINERAÇÃO LTDA, Advogado: Glaucus Leonardo Veiga Simas, 
Advogado: Winnie Maria Simões Martins, Embargado(a): ROSIMAR FERREIRA DOS 
SANTOS, Advogado: Érica de Oliveira Lapa, Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 
Advogado: Paulo Henrique Barbosa Rezende Dutra, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para corrigir manifesto 
erro material, conforme fundamentação, sem efeito modificativo.;  Processo: Ag-AIRR - 
11226-61.2014.5.03.0144 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MARIA ELIZABETE TAVEIRA, Advogado: Robson Vinicio Alves, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
MATOZINHOS, Advogada: Jacqueline Maria Bomtempo, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO AUTÔNOMOS E TÉCNICOS EDUCACIONAIS LTDA.; Agravado(s): 
MUNICÍPIO DE MATOZINHOS, Advogado: Francisco Eduardo Lima de Resende Chaves, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRABALHO DE PROFISSIONAIS 
AUTÔNOMOS DA REGIÃO DO CALCÁRIO LTDA. - COOPCALC; Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do 
apelo, aplicar à  Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual 
de 1% sobre o valor da causa, o que perfaz o montante de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser 
devidamente atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: Ag-RR - 11391-
49.2015.5.15.0012 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS, Advogado: Elias 
Marques de Medeiros Neto, Advogado: Milton Flavio de Almeida C. Lautenschlager, 
Agravado(s): JOAO PAULO MARTINS, Advogada: Marina Jéssica Demenciano, 
Agravado(s): AMIR ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo e, constatando o caráter manifestamente inadmissível do apelo, aplicar 
à Agravante a multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, no percentual de 5% sobre o 
valor da causa (R$ 39.173,87), o que perfaz o montante de R$ 1.958,69, devidamente 
atualizado, nos termos do referido dispositivo de lei.;  Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 11537-
95.2015.5.15.0075 da 15a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 



CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, Advogado: 
Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): LUIZ ANTONIO GARCIA DE 
FIGUEIREDO, Advogado: Luiz Antônio Garcia de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em razão da pretensão procrastinatória, aplicar à 
embargante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, em favor da parte embargada, 
nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.;  Processo: RR - 11580-62.2014.5.01.0073 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): SENDAS DISTRIBUIDORA S.A., 
Advogada: Ana Gabriela Burlamaqui, Recorrido(s): EDICLEIDE VIANNA DA SILVA, 
Advogada: Paula Tatagiba Mendonça Ferreira, Advogado: José Maria Campêlo dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "INTERVALO 
INTRAJORNADA" e "INTERVALO INTERJORNADAS".;  Processo: Ag-AIRR - 11724-
28.2015.5.01.0032 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): JOSIAS 
HOFMAN, Advogado: Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Reginaldo de Oliveira Silva, 
Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 16300-81.2011.5.21.0021 da 21a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A- PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): MÉRCIO BEZERRA 
DA SILVA, Advogado: Gilvan Ferreira da Silva, Advogado: Carlos César de Carvalho Lopes, 
Advogado: Mário Jácome de Lima, Agravado(s): ADMINISTRAÇÃO DE BENS DURÁVEIS, 
MONTAGENS, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - ABDM; Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, com aplicação de multa de 5% (R$ 
1.250,00) sobre o valor dado à causa (R$ 25.000,00), nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  
Processo: AIRR - 19340-12.2005.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Elisa 
Grinsztejn, Agravado(s): MIRIAN CORRÊA, Advogado: Clebes Cruz do Nascimento, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MENINOS DA ZONA OESTE-AMEN; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-ARR - 20173-21.2014.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Breno Medeiros, Agravante(s): DANIEL CUNHA DE AZEVEDO, Advogado: Fúlvio 
Fernandes Furtado, Agravado(s): FABESUL COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, 
Advogado: Claudio Antonio Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 20540-34.2006.5.21.0007 da 21a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): 
SEVERINO JOAQUIM E OUTROS, Advogado: Kennedy Lafaiete Fernandes Diógenes, 
Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Nickson Monteiro de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 



202/2019.;  Processo: AIRR-20900-18.2009.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - 
UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): JOVENTINO MARCOS DA 
ROCHA CAVALCANTE, Advogado: Márcio de Melo Alves, Agravado(s): CITYSERV 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
21007-77.2017.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MASSA FALIDA de GUERRA S.A. - IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS, 
Advogado: Air Paulo Luz, Agravado(s): MAX CÂNDIDO DE MACEDO, Advogado: Valdecir 
Souza de Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo de instrumento da 
Reclamada, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 21271-34.2016.5.04.0401 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
CAXIAS DO SUL, Procuradora: Elenita Paulina Sasso, Procuradora: Greice Maria Feiten, 
Agravado(s): MARIA DE FATIMA DIAS DA SILVA, Advogada: Ana Paula Luciano, 
Agravado(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 
21340-29.2004.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Newton Jorge, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Agravado(s): RENATA BATTISTINI 
DO NASCIMENTO, Advogado: Wanderley J. Scalabrini, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO PARA 
VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EXCEPCIONAIS- AVAPE; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
21640-79.2003.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CARMEM TERESINHA SCHUBERT RAMOS, Advogado: Hermógenes Secchi, 
Agravado(s): JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 



da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR-21740-60.2007.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: Lívio Alves Araújo de Oliveira, Agravado(s): 
MARIA DE FÁTIMA ARAUJO DA SILVA, Advogado: Carlos Alberto Marques Júnior, 
Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Francisco das Chagas Cassiano da 
Silva, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 21940-98.2006.5.10.0004 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): THIAGO ALVES DE 
OLIVEIRA, Advogada: Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): FLORA GARDEN 
GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 22440-
45.2006.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Newton 
Jorge, Procurador: Mônica Maria Petri Farsky, Agravado(s): CLODOALDO RONIVALDO 
DESIDERIO, Advogado: Décio Eufrosino de Paula, Agravado(s): SIGMA SYSTEM 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 22700-
20.2007.5.01.0018 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Recorrido(s): 
JANETE RODRIGUES BANDEIRA, Advogado: Fernando A M Fialho, Recorrido(s): 
ERCROM - ENTIDADE DE REPRESENTAÇÕES COMUNITÁRIAS DE ROCHA 
MIRANDA E BAIRROS ADJACENTES; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); e, II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  



Processo: Ag-AIRR - 23040-90.2007.5.15.0044 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): NEUSA BARRETO DA SILVA, Advogado: José Vicenti 
Godoi Júnior, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar 
provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 23140-97.2007.5.21.0005 da 21a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): ROSÂNGELA MARIA DE JESUS GOMES E 
OUTRA, Advogada: Vânia Lúcia Mattos França, Agravado(s): POLLYSERVICE 
ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 24263-13.2013.5.24.0046 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
Procuradora: Nathália dos S. Paes de Barros, Agravado(s): ZÉLIA UMBELINO DE SOUZA, 
Advogado: Eduardo Rodrigo Ferro Crepaldi, Agravado(s): ADELINA APARECIDA 
FERREIRA ZAMPIERI - ME; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 24500-19.2013.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Petrov Ferreira Baltar Filho, Agravado(s): JACKELINE DALLA FELIPE DOS SANTOS, 
Advogado: Walmírio José de Sousa, Agravado(s): AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA E COMÉRCIO LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo regimental; II - conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de 
Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na 
primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 24600-40.2013.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Gabriel Felipe de 
Souza, Agravado(s): MARIA JOSÉ FLORENTINO MATOS, Advogado: Walmírio José de 
Sousa, Agravado(s): AGCLEAN LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E COMÉRCIO LTDA.; 



Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 28040-46.2006.5.03.0010 da 3a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ADEMIR SANTOS 
MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, Agravado(s): ULTRA CLEAN RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Maurílio Ramos de Sá, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 28440-14.2005.5.03.0069 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL- INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Advogado: Joaquim Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): A VIGILÂNCIA - SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 28740-28.2005.5.10.0021 da 10a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA, Advogado: Alessandro Freitas da Rocha, 
Agravado(s): FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: RR - 28800-46.2003.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO, Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Advogada: 
Adriana Fonseca Baggio, Recorrido(s): JOCILAINE APARECIDA DOS SANTOS, Advogado: 
Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: 
Francisco Machado, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de 



revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: Ag-AIRR - 28800-23.2008.5.02.0472 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 
SILVA, Advogado: Luiz Carlos de Oliveira, Agravado(s): BRASSERVICE - SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 29540-35.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA MARIA DELGADO, Advogado: Mara M. Ballatore 
Holland Lins, Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 29800-97.2006.5.15.0009 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MÁRIO EDUARDO SUTTANNI 
BERTOCO, Advogado: Rogério do Amaral, Agravado(s): MOA MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO LTDA., Advogada: Edna Villas Bôas Goldberg, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
29940-49.2007.5.24.0041 da 24a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Procurador: Arlindo Icassati Almirão, Agravado(s): JOÃO MONTEIRO DE SOUSA, 
Advogada: Mara Maria Ballatore Holland Lins, Agravado(s): CONSERLIMPE 
PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 



julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 30640-
06.2009.5.09.0095 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
CAROLINA OKAZAKI CAMPELO, Advogado: Eliane Vargas Rocha, Agravado(s): ULTRA 
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 31440-
32.2007.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
LUIZ DE OLIVEIRA, Advogada: Thereza Luiza Morandi Castiglioni, Agravado(s): 
TAVARES & SANTOS CONSERVADORA E ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS 
LTDA., Advogada: Lenita Alvarez da Silva Teixeira, Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
32740-17.2008.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): CHRISTINE CAETANO DA SILVA, Advogado: Tarley Max da Silva Oliveira, 
Advogado: Fernando Acunha, Agravado(s): RAVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; 
Agravado(s): STEEL SERVIÇOS AUXILIARES LTDA.; Agravado(s): STAFF 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Agravado(s): LITORAL NORTE SERVICE 
EMPREENDIMENTOS LTDA.; Agravado(s): TEMPO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 33900-44.2009.5.02.0012 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Monica Maria Petri Farski, Agravado(s): 
CLAUDINEI VICENTINI, Advogada: Nadia Osowiec, Agravado(s):  CARLOS ROBERTO 
SILVA, Advogada: Fabiana Rodrigues da Silva Santos, Agravado(s): HENRIQUES 
TRANSPORTES COMPANY; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 



da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 34300-54.2008.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Renata Mollo dos Santos, Advogado: Renato 
Lobo Guimarães, Agravado(s): ULTRAFÉRTIL S.A., Advogado: Celso Goulart Mannrich, 
Agravado(s): PEDRO PABLO RIQUELME FERNANDEZ E OUTROS, Advogada: Kátia 
Helena Fernandes Simões Amaro, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: 
Cleiton Leal Dias Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e 
constatada, ainda, a sua natureza manifestamente inadmissível, impõe-se a aplicação da multa 
prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC, no percentual de 5% sobre o valor dado à causa (R$ 
18.000,00), em prol dos reclamantes agravados (pro rata), nos termos do referido dispositivo de 
lei, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).;  Processo: AIRR - 36140-15.2005.5.01.0031 da 
1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Ana Patrícia Thedin Corrêa, 
Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): CLOVIS RIBEIRO DE LIMA, Advogada: Ana 
Rocha de Oliveira, Agravado(s): PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR-37740-84.2008.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Leyla Brasil da Silva, 
Agravado(s): ANTÔNIO PEREIRA DA LUZ, Advogado: Jacira Silvino, Agravado(s): 
SENTINELA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA., Advogado: 
Wanusa Cazelotto Dias dos Santos Barbieri e Outra, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 37800-
47.2001.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Amanda 
de Nardi Duran, Agravado(s): ALCIDES APARECIDO DE GASPARI, Advogado: Raul 
Schwinden Júnior, Decisão: por unanimidade, exercendo o juízo de retratação, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 39100-
43.2012.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Recorrido(s): JOÃO GOMES, Advogado: 
José Aparecido de Almeida, Recorrido(s): GECEL S.A., Advogado: Amauri Lírio Ribeiro 



Júnior, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do recurso de revista da reclamada Telemar Norte Leste S.A., quanto 
ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-fim", por violação do artigo 94, inciso II, da Lei 
nº 9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar 
a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo direto formado, bem como os consectários 
daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da Súmula nº 331 do TST, com relação às 
verbas condenatórias que não possuam como suporte jurídico a ilicitude da terceirização. 
Mantido o valor da condenação.;  Processo: AIRR - 43940-16.2006.5.08.0015 da 8a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DA 
AMAZÔNIA S.A., Advogado: Décio Freire, Advogada: Erika Cristina Ferreira Gomes, 
Agravado(s): FRANCISCO GERALDO DOS SANTOS PEREIRA, Advogado: Jader Kahwage 
David, Advogado: Paulo Sérgio Weyl Albuquerque Costa, Agravado(s): PROTECT SERVICE 
- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Antônio dos Santos 
Neto, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 44040-23.2009.5.03.0041 da 3a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ARIADNA DA SILVA PAREDES; 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 44041-
69.2004.5.01.0063 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Bruno Hazan Carneiro, 
Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): MÔNICA DE OLIVEIRA VARRIOL, 
Advogado: Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Agravado(s): MANAUARA ALIMENTAÇÃO 
COLETIVA LTDA., Advogado: Carlos Alberto Pinto Heluey, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
45600-78.2009.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Mercival 
Panserini, Agravado(s): MARIA REGINA RODRIGUES, Advogado: Daniel Pestana Mota, 
Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 



ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR- 45740-92.2008.5.02.0042 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): SEVERINO RAMOS PEREIRA, Advogado: Sérgio Ricardo 
Akira Shimizu, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA. - ORBRAL; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR-47300-78.2009.5.01.0069 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E 
ESTATISTICA IBGE, Procurador: Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): CELSO 
PONTES BENITES DA SILVA, Advogado: Antônio Cláudio Cardoso Baptista, Agravado(s): 
ZL AMBIENTAL LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR - 47300-64.2014.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Maria José da Silva, Advogado: Helio Renaldo de Oliveira, 
Agravado(s): LEONARDO CÉSAR DANTAS GOMES, Advogado: Victor Assis de Oliveira 
Targino, Agravado(s): BITSERV SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: AIRR- 48240-30.2006.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): FORÇA TAREFA SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 48700-57.2008.5.01.0039 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - 
FIOCRUZ, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): FRANCISCO EDUARDO 



DE OLIVEIRA, Advogado: Cladovil Custódio da Cruz, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-49240-
69.2007.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Advogada: Maria Jocélia Nogueira 
Lima, Agravado(s): CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Agravado(s): 
OZEAS INACIO TEODORO, Advogado: Cornélio Naves de Souza Lima, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR-50400-37.2009.5.05.0002 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, 
Procurador: Procuradoria-Geral Federal, Agravado(s): ORLANDO DE SOUZA TEIXEIRA, 
Advogado: Gilsonei Moura Silva, Agravado(s): PATY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA.; Agravado(s): CONCEITO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 50540-35.2007.5.01.0202 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Daniela Allam e Giacomet, Procurador: Thiago Cardoso Araújo, 
Agravado(s): ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, Advogada: lara Almeida Santoro, 
Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., 
Advogado: Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 52300-
68.2008.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif 
Elias, Agravado(s): REGINALDO FERREIRA SILVA, Advogada: Eliane Anversi Coutinho, 
Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Eduardo Andrea, 
Agravado(s): ITABA - INDÚSTRIA DE TABACO BRASILEIRA LTDA., Advogado: 
Arnaldo Leonel Ramos Júnior, Agravado(s): TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., 



Advogado: Rodrigo de Souza Rossanezi, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 52400-35.2005.5.02.0066 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): GOL 
LINHAS AÉREAS S.A., Advogada: Valéria Mitsuko Yshioka, Agravado(s): SAMUEL SILVA 
SANTOS, Advogado: Cláudia Maria da Silva, Agravado(s): LUIZ CLÁUDIO SOARES 
FERREIRA, Advogado: Douglas Sabongi Cavalheiro, Agravado(s): TRANSPORTE 
COLETIVO PAULISTANO LTDA.; Decisão: por unanimidade: I- dar provimento ao agravo 
interno, para prosseguir no exame do agravo de instrumento; II- conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
52800-19.2011.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Raimundo de Almeida Júnior, Agravado(s): 
INTERCEMENT BRASIL S.A., Advogado: Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): 
EMCONVI - EMPRESA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Heathcliff de 
Almeida Eloy, Agravado(s): MARCUS ANTONIO FALCAO DA SILVA, Advogado: Romero 
Carvalho Mendes, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 53440-40.2006.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, Agravado(s): 
GUSTAVO ROEVENSTRUNK NACIF, Advogado: Geraldo Rodrigues Prado Júnior, 
Agravado(s): ONU - ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (PROGRAMA DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO), Procurador: Eduardo Watanabe, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 53840-09.2007.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: 
Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): ADSER SERVIÇOS LTDA., Advogado: Alberto 
Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Advogado: Marcus Vinícius Silveira Arruda, 
Advogado: Fernando Guedes Ferreira Filho, Agravado(s): ESPÓLIO de MARCOS 
FERNANDO RIBEIRO DE MOURA, Advogada: Marina Maria Xavier de Andrade, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 



para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 54740-81.2007.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS DO ROSÁRIO SILVA, Advogada: Maria Claudia 
Camargo Mesquita de Oliveira, Agravado(s): SERVICE CENTER ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS S/C LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
57540-33.2002.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): DEVANIL DE MOURA, Advogado: Abelardo Oliveira Trabuco, Agravado(s): 
PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA., Advogado: André de Souza Costa, Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 58400-40.2009.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Déborah Pereira Pinto dos Santos, Agravado(s): PAULO ROBERTO PINTO MORAIS, 
Advogado: José Fernando Pereira Carvalhido, Agravado(s): ARCA DA ALIANÇA 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: 
por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo. Não havendo juízo 
de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), 
devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de 
admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: Ag-AIRR - 
59440-38.2005.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL), Procurador: Jair José 
Perin, Agravado(s): MARIA ZÉLIA LIMA DOS SANTOS, Advogado: Paulo Roberto Alves 
da Silva, Agravado(s): BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 60700-
43.2009.5.01.0043 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Giovanna Porchéra Garcia da Costa, 
Agravado(s): NEIVA DOS SANTOS E SANTOS, Advogada: Ana Rita de Cássia da Silva, 
Agravado(s): MASAN COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Rodrigo 



Alexandre Torres de Luca, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 61440-53.2007.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Alde Costa Santos Júnior, Procurador: Marcelle Fonseca Lima, Agravado(s): LEÍSA 
GONÇALVES GOMES, Advogado: Alessandro da Cruz Louro, Agravado(s): HEALTH 
COOP - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Adriana Corbo, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 64100-21.2008.5.01.0069 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: César Harasymowicz, 
Agravado(s): LUIZ ANTONIO FERREIRA RIBEIRO, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, 
Agravado(s): NÚCLEO SÃO PAULO TECNOLOGIA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo:Ag-AIRR-65640-35.2008.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DF -SINDISERVICOS/DF, Advogado: 
Jomar Alves Moreno, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS LTDA. - 
EMBRASERV; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo regimental; II - conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
67240-46.2006.5.02.0056 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cristina de 
Arruda Facca Lopes, Agravado(s): MARIA DO CARMO MARTINS, Advogada: Vanusa de 
Freitas, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 



(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR-68500-20.2005.5.10.0009 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): SÓ SOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA., Advogado: Joana Wolosewich, Recorrido(s): MARIA DOS ANJOS NALON 
AMARAL, Advogado: Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE 
EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO 
TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos à 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 68740-64.2006.5.03.0010 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Edwane Fabrízio Pimenta de 
Barros, Agravado(s): ADEMIR SANTOS MIRANDA, Advogado: Bruno Corrêa Lamis, 
Agravado(s): ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 68840-77.2007.5.03.0044 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Jair José Perin, 
Agravado(s): MANCHESTER SERVIÇOS LTDA., Advogado: Sérgio Lindoso Baumann das 
Neves Pietroluongo, Agravado(s): NEILA IRINEIA DOS SANTOS VITOR, Advogada: Paula 
Karine do Prado Rezende, Agravado(s): POI - SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 69400-02.2011.5.21.0004 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, Procurador: Antenor Roberto S. de Medeiros, Agravado(s): RAIMUNDA SOARES 
DA SILVA, Advogado: Edvaldo Sebastião Bandeira Leite, Agravado(s): MOVIMENTO DE 
INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - MEIOS; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 69500-87.2009.5.15.0005 da 15a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Eduardo Mendes Sá, 



Agravado(s): NEUZA MARIA DE OLIVEIRA, Advogado: Lício Alves Garcia, Agravado(s): 
JEFFERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA, Advogado: Celso Luiz Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: AIRR-70000-23.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Guilherme Goñi Murussi, 
Agravado(s): JOELMA ROSA DA LUZ, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Cíntia Molinari Stédile, Agravado(s): SANTOS 
& ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação 
de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 70500-08.2009.5.19.0007 da 19a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
BENEDITO PEIXOTO CAMARÃO FILHO, Advogado: Jorge Lamenha Lins Neto, 
Agravado(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA.; Agravado(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR-70500-29.2009.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Advogado: Diógenes Eleutério de Souza, 
Advogado: André Luiz Tokarski Boaventura, Agravado(s): JULIANA NUNES PELÉGRIN, 
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA 
LTDA. - COOPERDATA; Agravado(s): EXÍMIA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR-72140-
61.2007.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- ANATEL, Procuradora: Luciana Hoff, 
Agravado(s): CLÁUDIA MARIA BARBOSA MELO, Advogado: João José Benitez 
Albuquerque, Agravado(s): ALABASTRO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Antonio Celso Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 



julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 72340-21.2008.5.10.0013 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JÚLIO DA SILVA NETO, 
Advogado: Gengizcan Brito Simões, Agravado(s): RECRIS EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I- exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: Ag-AIRR-72540-46.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, 
Agravado(s): RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR-72940-
45.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
JOSÉ ROBERTO BARROS DA SILVA, Advogado: Fábio de Sá Bittencourt, Agravado(s): 
RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; 
II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 73140-15.2005.5.01.0010 da 1a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Maurício Martinez Toledo dos Santos, Procurador: Roberto Sardinha Júnior, 
Agravado(s): ADRIANO DOS SANTOS MEDEIROS, Advogada: Eduarda Pinto da Cruz, 
Agravado(s): SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
76040-84.2008.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA-ANVISA, 



Procuradora: Mônica Henriques Costa Gouveia, Procurador: José Bonifácio da Silva 
Figueiredo, Agravado(s): FABIANA RAMOS DE SOUSA RAMIRO, Advogada: Afonsa 
Eugênia de Souza, Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., 
Advogado: Dalmo Rogério S. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 76300-05.2008.5.01.0055 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Gustavo Takahashi Frota, Agravado(s): DIVA 
RIBEIRO PINTO, Advogado: Selênia Moreno Coutinho, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, 
II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: AIRR- 77441-72.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, 
Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: Marcelo de Oliveira Soares, Agravado(s): 
RUTH LÉA ARAÚJO SOARES, Advogado: Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): 
AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: AIRR-79440-13.2007.5.05.0462 da 5a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Antonio José de Oliveira 
Telles de Vasconcellos, Procurador: Claudia Junqueira L. Bittencourt, Agravado(s): JOSÉ 
CALIXTO ALMEIDA, Advogado: Gabriel Nunes, Agravado(s): YUMATÃ 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA., Advogado: Paulo 
Roberto Costa Santos, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: Ag-AIRR-79700-
06.2008.5.02.0441 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle Cristina Nassif 
Elias, Agravado(s): LUCAS DOS SANTOS SILVA, Advogado: Anderson de Souza, 
Agravado(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Sandra Ester Areia, Agravado(s): 



COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, 
Advogado: João Marcelo Alves dos Santos Dias, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 82840-73.2007.5.15.0133 da 15a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Mirian Kiyoko Murakawa, 
Agravado(s): MARLI MONTEIRO DE PINHO, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): RIO PRETO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
83000-26.2008.5.01.0013 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, Procuradora: Márcia 
Maria Neves Corrêa, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Kelly Christine de 
Romariz Bragança, Agravado(s): ANDERSON PAIVA DE OLIVEIRA E OUTROS, 
Advogado: Carlos Henrique Segurase de Almeida, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
83140-08.2005.5.02.0411 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES, Procuradora: Maristela Antico Barbosa 
Ferreira, Agravado(s): LETÍCIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Advogado: Nazário Zuza 
Figueiredo, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO LIBERDADE S/C LTDA., Advogado: Daniel 
Pereira Costa, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR-83400-35.2009.5.15.0136 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Ana Cecília Costa 
Ponciano, Agravado(s): ARIANE APARECIDA RIBEIRO LUCAS, Advogado: Luiz Carlos 
Martini, Agravado(s): UNIÃO (PGF); Agravado(s): ORBRAL-ORGANIZAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 



revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: ED-ARR - 83800-43.2008.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Lucas Ventura Carvalho Dias, Embargado(a): FUNDAÇÃO DOS 
ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino Araújo de Andrade, Advogado: 
Ana Paula Lima da Costa Santos, Embargado(a): JOSE AMARO DA COSTA, Advogada: 
Esther Lancry, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: AIRR 
- 86000-68.2009.5.01.0055 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO OSVALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Rozane Dias da 
Silva, Agravado(s): JOSÉ CANDINHO, Advogado: Eliane Macedo Martins, Agravado(s): 
ULTRA GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA.; Agravado(s): LUIZ CARLOS RIBEIRO; 
Agravado(s): NAIR MOTA RIBEIRO; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o 
artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-
Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 86000-27.2013.5.21.0005 da 21a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, 
Agravado(s): ANA CÉLIA DE OLIVEIRA COLÔNIA VALCÁCIO, Advogada: Alaide da 
Costa Pereira, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 86800-51.2009.5.01.0070 da 1a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Rodrigo Meireles Bosisio, Recorrido(s): HERMES ALVES DE SOUZA JUNIOR, 
Advogado: Rodrigo Scarpini Lessa, Recorrido(s): ARCA DA ALIANÇA VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Cristiane Bellini Tomás Pereira, Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); e, II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS 
QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 
DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  
Processo: AIRR - 87040-24.2006.5.15.0048 da 15a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Luís Gustavo Santoro, Procuradora: Natália Kalil Chad Sombra, 
Agravado(s): OLINDA MENDES STORTI, Advogado: Jorge Nery de Oliveira Filho, 
Agravado(s): FIORANTE ENGENHARIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 



partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 88840-
80.2005.5.15.0094 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Luiz Augusto Zamuner, Agravado(s): ADILSON 
DOMINGUES DA SILVA, Advogada: Cláudia Roberta Veiga, Agravado(s): OFFICIO 
SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 88841-78.2005.5.06.0009 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PERNAMBUCO 
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. - PERPART, Advogado: Fernando Antônio 
Dias Barros, Agravado(s): DANIEL GOMES DA SILVEIRA, Advogado: Paulo Azevedo, 
Agravado(s): COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS-CPRM, Advogado: 
Everardo Ribeiro Gueiros Filho, Advogado: Gilberto Alcântara de Souza, Agravado(s): 
DELTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II-dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: RR - 90100-46.2009.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Recorrido(s): CAMILA AGUIAR DA COSTA, Advogado: Sandoval Curado Jaime, 
Recorrido(s): MONTANA SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Advogada: Gisele Vieira 
da Silva Jantalia, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA 
DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR- 91600-68.2009.5.02.0079 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SUELI MARIA DOS SANTOS DIAS, 
Advogada: Alberto Augusto da Silva, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRAESTRUTURA 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-92100-
43.2009.5.21.0003 da 21a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 



Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Lúcia de Fátima Dias 
Fagundes Cocentino, Agravado(s): LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DA ROCHA, Advogado: 
Sebastião Valério da Fonseca, Agravado(s): A&G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., 
Advogado: Ana Lúcia de Andrade Melo, Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que 
negado provimento ao agravo de instrumento do segundo Reclamado. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, §3º, do CPC/2015), devolvam-se 
os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 92340-61.2007.5.10.0018 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): EULANDES BARBOSA FARIAS 
CAMPOS, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): PARCERIA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 92440-74.2006.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GIOVANE LENZA, Advogado: Igor Araújo Soares, 
Agravado(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: Ag-AIRR-92640-48.2007.5.01.0026 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): IRANI BEZERRA PEREIRA, Advogado: 
Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): STAR ASSISTANCE EMERGÊNCIAS MÉDICAS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo regimental; II - conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 92640-
84.2008.5.13.0024 da 13a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Carlos Mendes da Silveira Cunha, Agravado(s): BRUNO DE FARIAS SOUTO, Advogado: 
Weber Jerônimo de Souza, Agravado(s): JEU TERCEIRIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 
1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 



úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 93640-27.2004.5.01.0014 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
- FIOCRUZ, Procuradora: Rozane Dias da Silva, Agravado(s): ADRIANA NOVAES 
NOGUEIRA, Advogado: Ronaldo Soliva de Oliveira, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHADORES DE PROFISSÃO DE INFORMÁTICA LTDA. - TECNOCOOP, 
Advogado: Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: AIRR-93640-42.2008.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Cátia Pereira Martins Santana, Agravado(s): JANAÍNA 
CIRQUEIRA LIMA, Advogado: Aldenei de Souza e Silva, Agravado(s): PROMPT 
EMPREGOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 94600-27.2011.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ESPÓLIO de MANOEL ALVES 
PEREIRA, Advogado: Clécio Souza do Espírito Santo, Agravado(s): EMCONVI - EMPRESA 
DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a decisão em 
que negado provimento ao agravo de instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata 
o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à 
Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso 
extraordinário, como entender de direito.;  Processo: AIRR - 95240-64.2005.5.10.0801 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 
IBAMA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): BONFIM GOMES DE MORAIS, 
Advogado: Clóvis Teixeira Lopes, Agravado(s): REAL VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 97300-63.2006.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): FRANK FERREIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Edjane Alves 
da Silva, Advogado: Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): DIMA CONSTRUÇÕES E 



SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-97740-
41.2007.5.15.0075 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Luís 
Gustavo Santoro, Procurador: Patricia Helena Massa Arzabe, Agravado(s): ALEXANDRE 
GABRIEL, Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): FORTE´S SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do 
art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 98340-29.2004.5.01.0052 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, Procurador: Bruno Hazan 
Carneiro, Agravado(s): VANESSA MOREIRA PINTOCO DE MORAES, Advogado: José 
Raimundo Frazão Filho, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - 
ACESU, Advogado: Marcelo Coelho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, 
na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos 
autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente 
ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos 
termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, 
IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 98641-12.2006.5.10.0001 da 10a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO 
(PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VERA MARIA DA 
SILVA ARAÚJO, Advogado: Igor Araújo Soares, Agravado(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA.; Agravado(s): JOSÉ ALEXANDRE OLIVEIRA E 
OUTROS; Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, 
II, do CPC, e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para 
prosseguimento do feito, como entender de direito.; Processo: AIRR- 99140-05.2007.5.10.0019 
da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FERNANDO SILVA COSTA, 
Advogado: Marco Aurélio Ghisleni Zardin, Agravado(s): EXECUTIVA SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ARR - 
100141-67.2017.5.01.0005 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 



Luiz Cesar Vianna Marques, Agravante(s), Agravado(a) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s) e Recorrido(s): IRENE 
ALVES RIBEIRO, Advogado: Cristiano Queiroz Carneiro, Agravado(s) e Recorrido(s): 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS, Advogado: Pietro de Oliveira 
Sidoti, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de instrumento para, 
convertendo-os em recursos de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento dos recursos de revista se dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo 
de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). Fica sobrestado o julgamento dos recursos de revista do 
segundo Reclamado e do terceiro Reclamado.; Processo: ED-Ag-RR-100169-
17.2017.5.01.0205 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: PRÓ - 
SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, 
Advogada: Wanessa Portugal, Embargado(a): ERIVONE NUNES DOS SANTOS 
CONTINENTINO, Advogado: Alisson do Nascimento Cunha, Embargado(a): ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e, em razão da pretensão procrastinatória, aplicar à parte embargante 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa (R$ 45.000,00), no importe de R$ 900,00 - 
novecentos reais, em favor da parte reclamante, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do CPC.;  
Processo: Ag-ARR-100572-07.2016.5.01.0080 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Maria Beatriz Freitas 
de Oliveira, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): RICARDO TRAJANO DA 
SILVA, Advogado: Júlio César Pinheiro, Agravado(s): MASSA FALIDA de EXCELLENCE 
RH SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Fernando Wagner Pacheco de Santana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento e, considerando a 
improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 1.800,00 - mil e oitocentos reais, equivalente a 5% do valor da causa 
(R$ 36.000,00 - trinta e seis mil reais). Determina-se a baixa imediata dos autos ao e. TRT de 
origem, independentemente da interposição de recurso.; Processo: AIRR-100740-
12.2007.5.10.0003 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRAN-
DF, Advogado: Eldenor de Sousa Roberto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO FEDERAL, Advogado: 
Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): REMAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogada: Roseli Dias Valentim, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR-100867-31.2016.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): JORGE SOARES DANTAS, Advogado: Murillo dos Santos Nucci, Advogado: 
Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS – CBTU, Advogado: Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: AIRR - 100931-96.2016.5.01.0551 
da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): ANA 
MARIA DA SILVA ANANIAS, Advogada: Stella Maris Vitale, Agravado(s): CUIDAR 
EMPRESA DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TÉCNICO LTDA. - EPP; 



Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR-101026-63.2016.5.01.0281 da 1a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO 
S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): FRANCISCO 
EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Jorge Antônio Monteiro Ribeiro, 
Agravado(s): FRATEX BRAS PROJETOS E SERVICOS ON & OFFSHORE LTDA, 
Advogado: Raimunda Nonata Beleza da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
101640-28.2005.5.03.0013 da 3a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): TÔNIA APARECIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Cristiano Campos Kangussu 
Santana, Agravado(s): MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO 
LTDA.; Agravado(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS-UFMG, 
Procuradora: Luciana Hoff, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma 
do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 102196-82.2016.5.01.0471 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): 
ALCACIBAS JUNIOR DOS PRAZERES NETTO MACHADO, Advogado: Roberto Carlos 
Bernardo Rocha, Agravado(s): IESA ÓLEO & GÁS S.A., Advogado: Youssef Boukai, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 
256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do Ato 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 103300-69.2009.5.13.0003 da 13a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
PARAIBA, Procurador: Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): ARNALDO JOSÉ DA 
SILVA, Advogado: Saul Barros Brito, Agravado(s): TALER SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 



subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
ARR - 105700-28.2007.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): ALBANO DE ALMEIDA, Advogado: Leandro Meloni, 
Agravado(s): IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Ronaldo Rayes, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Vinícius 
Bernanos Santos, Decisão: por unanimidade: I - prover o agravo interno para examinar a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional do recurso de revista do 
reclamante; II - conhecer do recurso de revista do reclamante no tema preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade do julgamento dos embargos 
declaratórios do reclamante por negativa de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos 
autos ao Regional, a fim de que, sanando as omissões apontadas pelo reclamante, profira novo 
julgamento dos seus embargos declaratórios, esclarecendo se: a) em relação aos horários 
informados em dois processos distintos nos quais é autor (1.057/07 e 567/08), trata-se de 
períodos de trabalho distintos, sendo o primeiro processo até 30/11/2005 e o segundo processo 
a partir de 01/12/2005 a 31.08/2007, o que justificaria a discrepância de narrativas a que fez 
menção o Regional em seu acórdão; b) o próprio representante patronal da segunda reclamada 
confessou que o autor iniciava às 8:30 hs (devendo ser aplicado o artigo 843, § 19 da CLT); c) 
restou omisso quando a declaração da testemunha da reclamada que comprovou que o autor 
prorrogava sua jornada até as 21/22 horas, duas vezes por semana.;  Processo: AIRR - 113441-
56.2008.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: 
Cláudio Rocha Santos, Agravado(s): EVANILSON LIMA DE OLIVEIRA, Advogado: Júlio 
César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
ARR-113600-53.2012.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A., Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Advogado: Eduardo Lycurgo 
Leite, Agravado(s): BENEVENUTO JOSÉ LORIATO, Advogado: Roni Furtado Borgo, 
Advogado: Luciano Brandão Camatta, Agravado(s): ENERPREV-PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO GRUPO ENERGIAS DO BRASIL, Advogado: Renato Tadeu 
Rondina Mandaliti, Decisão: por unanimidade: I) dar provimento ao agravo para examinar o 
agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: AIRR - 117640-06.2005.5.01.0031 da 1a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
Procuradora: Ana Patrícia Thedin Corrêa, Agravado(s): MÁRCIO DE MELLO TULER, 
Advogado: Arão da Providência Araújo Filho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 



mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 117640-
32.2005.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): 
EVERALDO LORENÇONE, Advogado: Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): OTÁVIO 
ALVES NETO; Agravado(s): CLÉRIA ALVES CAVALCANTI; Agravado(s): GÁVEA 
EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, manter a 
decisão em que negado provimento ao agravo de instrumento da parte. Não havendo juízo de 
retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 1.041, §3º, do CPC/2015), devolvam-se 
os autos à Vice-Presidência desta Corte, para que prossiga no exame de admissibilidade do 
recurso extraordinário, como entender de direito.; Processo: AIRR - 120100-35.2009.5.03.0074 
da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE VIÇOSA, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): LILIANE FERNANDES 
CAIAFA, Advogado: Geraldo Liberato Sant'Anna, Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., 
Advogado: Gilson Alves Ramos, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
125741-76.2007.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Vanessa Saraiva de Abreu, 
Procuradora: Ana Maria Richa Simon, Agravado(s): VALÉRIA DE SOUZA ABREU, 
Advogado: Sebastião Tairone Martins Ferreira, Agravado(s): POI - SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., Advogado: Inácio Araújo Campos Neto, Agravado(s): UNISYS BRASIL LTDA., 
Advogado: Renan Assad de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I-exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: AIRR - 
126240-89.2008.5.10.0021 da 10a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Ernani Teixeira de Souza, 
Procurador: Josué Pinheiro de Mendonça, Agravado(s): MARIA APARECIDA TIVERON, 
Advogado: Júlio César Borges de Resende, Agravado(s): AÇÃO SOCIAL NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA, Advogado: Terson Ribeiro Carvalho, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo 
de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 128600-
71.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Juliana Riegel Bertolucci, Agravado(s): 
LUCIANO AIL BELMONTE, Advogado: André Frantz Della Méa, Agravado(s): META 
COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 131100-50.2008.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-UFBA, 
Procuradora: Ana Júlia Medeiros Moreno, Agravado(s): SINDIVIGILANTES - SINDICATO 
DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO 
DA BAHIA, Advogado: Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): AFRÂNIO CESAR DE 
OLIVA DE MATTOS E OUTROS, Advogado: Adilson Afonso de Castro Júnior, Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de: I - dar 
provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias 
úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 
122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO 
SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 132440-42.1999.5.01.0001 da 1a. Região, 
Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM, Advogado: Isabelle Gabriel Magalhães Silva, Agravado(s): LUCIANA 
BALBINO DA SILVA, Advogado: Aguinaldo de Mello J. Filho, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 
136140-15.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Francisco Santafé Aguiar, 
Procurador: Nei Fernando Marques Brum, Agravado(s): CRISTIANE CAMBRAIA SOARES, 
Advogado: Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo 
de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - 
dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar 
a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR-144800-76.2009.5.19.0059 da 19a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): EDIVÂNIO TANANÉ, Advogado: José Nogueira da 
Rocha Filho, Agravado(s): PLANECON - PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E 



CONSTRUÇÕES LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: RR - 
148300-96.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Rosele Gazzola, 
Recorrido(s): MARIA ORZELI EVANGELISTA MARTINS, Advogado: Evaristo Luiz Heis, 
Recorrido(s): SANTOS & ALVES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.; Decisão: retirar 
de pauta o processo a pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: AIRR - 152800-
92.2009.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Josmar 
Krahl, Agravado(s): MARIA LUIZA ALVES, Advogado: Rui Hobus, Agravado(s): 
PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 153140-41.2008.5.03.0042 da 3a. Região, Relator: Desembargador 
Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
TRIÂNGULO MINEIRO - UFTM, Procurador: Rodolfo Alves F. Nunes, Agravado(s): 
ALIANÇA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Agravado(s): ADRIANA 
DIAS DOS ANJOS E OUTROS, Advogado: Muriel Vieira, Decisão: por unanimidade, exercer 
o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-ARR - 
157000-56.2009.5.02.0361 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
VITOPEL DO BRASIL LTDA., Advogado: Paulo Wagner Pereira, Agravado(s): ANTÔNIO 
MARCOS DE ALMEIDA, Advogada: Rosângela Julian Szulc, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-AIRR - 163340-
62.2008.5.08.0206 da 8a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Paulo Roberto Fontenele Maia, 
Agravado(s): AMIRALDO DOS SANTOS PANTOJA, Advogado: Douglas Alexandre Coelho 
da Rocha, Agravado(s): ISRAEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, não exercer o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, e determinar 
o retorno dos autos à Vice-Presidência desta Corte para prosseguimento do feito, como 
entender de direito.;  Processo: AIRR - 172600-32.2009.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
Procurador: William Matheus Fogaça de Moraes, Agravado(s): GILVANDRO DANTAS 
JÚNIOR, Advogado: Ivani José Lourenço, Agravado(s): ORBRAL ORGANIZAÇÃO 
BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 



CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 173100-95.2004.5.02.0059 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procurador: Marília Ribeiro S. Ramos Ferreira, Agravado(s): EFIGENIA EUSEBIA 
DAS NEVES, Advogado: Gilberto Lindolpho, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogada: Graziella Ambrosio, Agravado(s): KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do 
CPC, a fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-ARR - 
179000-05.2009.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO 
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO, 
Advogada: Sandra Aparecida Lóss Storoz, Agravado(s): FORTESOLO SERVIÇOS 
INTEGRADOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Adriano Dutra Emerick, Agravado(s): 
JUVENAL PEREIRA DA VEIGA, Advogada: Juliana Martins de Freitas Barbosa, 
Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE ANTONINA - OGMO E OUTRO, Advogado: 
Leandro Alberto Bernardi, Agravado(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Elias Marques 
de Medeiros Neto, Agravado(s): CET LOG TERMINAIS E LOGÍSTICAS S.A. E OUTRA, 
Advogado: Caetano Souza Ennes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, com imposição de multa de 5% (R$ 1.000,00) sobre o valor dado à causa (R$ 
20.000,00), nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: Ag-AIRR - 185100-
38.2009.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: 
Marlon Aurélio Kuntz Petry, Advogada: Marina Rodrigues da Cunha Barreto Vianna, 
Agravado(s): APARECIDA DE SOUSA CAVALVANTI AGOSTINHO, Advogado: Sílvio 
Antônio de Oliveira Filho, Agravado(s): PRELYMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 
3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão 
ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 
da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: 
AIRR - 190640-70.2006.5.15.0142 da 15a. Região, Relator: Desembargador Convocado João 
Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Thiago Pietro 
Ishino, Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 



julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: AIRR-194741-34.2004.5.23.0002 da 23a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): EDNA NEVES DA SILVA, 
Advogada: Maria Deise Torino, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na 
forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: RR - 195900-71.2009.5.03.0041 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Marcelo de Siqueira 
Freitas, Recorrido(s): VIGILÂNCIA E ASSESSORIA PORTAL DO CERRADO LTDA.; 
Recorrido(s): LINCAR VIGILÂNCIA E ASSESSORIA LTDA.; Recorrido(s): EDVÂNIO 
PIRES CARNEIRO, Advogado: Elias Moreira da Silva, Decisão: retirar de pauta o processo a 
pedido do Exmo. Ministro Relator.;  Processo: Ag-AIRR - 197140-17.2007.5.04.0404 da 4a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Agravado(s): 
MAURO JOSÉ SCOPEL, Advogada: Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV, Advogado: José Carlos Pizarro Barata Silva, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de: I - dar provimento ao agravo; II - conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos 
e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados 
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de 
cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos 
artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do 
ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 200400-42.2007.5.02.0054 da 
2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: 
ANTONIO CARLOS ALVES DE FARIAS, Advogado: Cláudio Scopim da Rosa, 
Embargado(a): ROSSET & CIA. LTDA., Advogado: Francisco Antonio L Rodrigues Cucchi, 
Advogado: Maurício de Campos Veiga, Advogado: Assad Luiz Thome, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: RR - 201000-91.2006.5.02.0056 
da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Teresa Cristina Della Mônica 
Kodama, Recorrido(s): IVAN DE SOUZA, Advogado: Paulo de Tarso de Souza, Recorrido(s): 
ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A 
CONDUTA CULPOSA DA ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por 
contrariedade à Súmula 331 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária da entidade pública pelos créditos trabalhistas devidos ao 
Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  



Processo: RR - 203700-29.2009.5.01.0261 da 1a. Região, Relator: Desembargador Convocado 
João Pedro Silvestrin, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Rodrigo 
Maia Ribeiro Estrella Roldan, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): ALDO 
GUIMARÃES ALVES LESSA, Advogado: Ricardo da Silva Rodrigues, Recorrido(s): MASSA 
FALIDA de RELACOM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA., 
Advogado: Alberto José Marchi Macedo, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do recurso de revista da 
reclamada Telemar Norte Leste S.A., quanto ao tema "ilicitude de terceirização da atividade-
fim", por má aplicação da Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, declarar a licitude da terceirização havida e excluir o vínculo 
direto formado, bem como os consectários daí decorrentes, mantida a aplicação do item IV da 
Súmula nº 331 do TST, com relação às verbas condenatórias que não possuam como suporte 
jurídico a ilicitude da terceirização. Mantido o valor da condenação.;  Processo: AIRR - 
207700-12.2008.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Gisele 
Bechara Espinoza, Agravado(s): GERALDO ARAÚJO DA SILVA, Advogada: Simone Alves 
de Sousa, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Advogado: José 
Fernando Gobbi Finzzeto, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto 
no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 208000-05.2008.5.15.0059 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Luiz Gustavo Andrade dos Santos, Agravado(s): CARLOS ROBERTO NASCIMENTO DE 
SOUZA, Advogada: Maria Francisca Alves da Cruz Gomes, Agravado(s): CELSO 
MACHADO SEGURANÇA; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-RR - 210235-55.2013.5.21.0041 da 21a. Região, Relator: Ministro Breno 
Medeiros, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
COSERN, Advogado: Erick Wilson Pereira, Advogado: Leonardo Palilot Villar de Mello, 
Agravado(s): JOÃO BATISTA ARAÚJO DE ALMEIDA, Advogado: Manoel Batista Dantas 
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, 
considerando a improcedência do recurso, aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 
1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 565,00, equivalente a 1% do valor da causa (R$ 56.500), 
em favor da parte reclamante.;  Processo: AIRR - 211000-06.2007.5.15.0008 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUIZ DE OLIVEIRA, Advogado: Cynthia 
Albuquerque Lacorte Borelli, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Douglair Poli, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 
543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 



que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-226240-
39.2003.5.02.0072 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Aylton 
Marcelo Barbosa da Silva, Agravado(s): SÔNIA PEREIRA, Advogado: Jorge Donizetti 
Fernandes, Agravado(s): R F RECURSOS HUMANOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
231440-79.2007.5.08.0117 da 8a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANTÔNIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS, 
Advogado: Rafael Oliveira Lauria, Agravado(s): RENER SOUZA BRITO, Advogado: Marli 
Siqueira Froncheti, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 233300-85.2009.5.15.0106 da 15a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Luciana Maria S. Duarte da 
Conceição, Agravado(s): SUELI PEREIRA DE OLIVEIRA CERINO, Advogado: Lizandra 
Sobreira Romanelli, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Advogado: Ademarcos Almeida Porto, Decisão: por unanimidade, I - 
exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 
da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 
122).;  Processo: Ag-AIRR - 234000-77.2008.5.15.0015 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MARIA APARECIDA CORREIA GONÇALVES, Advogado: 
Fernando César Pizzo Lonardi, Agravado(s): BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR - 234200-66.2007.5.02.0020 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 
Cláudia Beatriz Maia Silva, Agravado(s): JOSÉ PORFÍRIO DE MELO NETO, Advogado: 



Elias José Barbosa Filho, Agravado(s): FORTE'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do 
antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária 
subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da 
respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-
AIRR-234500-33.2005.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Tulio Claudio 
Ideses, Agravado(s): ESTANISLAU CHAGAS MICHALSKY, Advogada: Adriele Medeiros 
Gama, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  
Processo: AIRR - 254440-23.2006.5.07.0004 da 7a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Roberta Aline Ferreira de Lima, 
Procurador: Othavio Cardoso de Melo, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA DO ESTADO DO CEARÁ - 
SINDPD/CE, Advogado: Carlos Antônio Chagas, Agravado(s): UNIVERSAL 
ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS LTDA.; Decisão: por unanimidade, 
I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do 
CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 
dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  
Processo: RR- 266100-95.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Paulo 
Augusto Malta Moreira, Recorrido(s): SUÉLEM DA SILVA PINHEIRO MIRANDA, 
Advogado: Iedenir Simas Pereira, Recorrido(s): ZL AMBIENTAL LTDA. (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Germano Augusto Serafim Cota, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II-conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE PREMISSAS QUE EVIDENCIEM A CONDUTA CULPOSA DA 
ENTIDADE PÚBLICA. SÚMULA 331 DO TST", por contrariedade à Súmula 331 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da entidade pública 
pelos créditos trabalhistas devidos à Reclamante, julgando, quanto a ela, improcedentes os 
pedidos iniciais. Custas inalteradas.;  Processo: AIRR-266340-46.2005.5.02.0434 da 2a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): MUNICÍPIO 
DE SANTO ANDRÉ, Procurador: Debora de Araujo Hamad, Agravado(s): REGINALDO DE 
SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Paulo Roberto Alcacier Laranjeira, Agravado(s): OFFÍCIO 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, 
determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da 
certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta 
Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: Ag-AIRR - 
268600-44.2009.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle 



Cristina Nassif Elias, Agravado(s): ROGERIO ALVES LOURENÇO, Advogado: Domingos 
Pellegrino Júnior, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 
E VIGILÂNCIA LTDA.; Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogado: 
Sonia Mara Gianelli, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no 
artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; 
III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR- 274900-35.2009.5.12.0053 da 12a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira 
Bettero, Agravado(s): ROBERTO DE OLIVEIRA BEM, Advogado: Rafael Búrigo Serafim, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA., Advogado: Rossana 
Rostirolla, Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, 
§ 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 
da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o 
julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término 
do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-275000-
44.2009.5.02.0028 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Rodrigo 
Trindade Castanheira Menicucci, Procurador: Vitor Mauricio Braz Di Masi, Agravado(s): 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP, Advogada: Alessandra Falkenback de Abreu 
Parmigiani, Agravado(s): NILGEL COSTA DE OLIVEIRA, Advogada: Kátia Rosângela 
Aparecida Santos, Agravado(s): CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.;  Processo: AIRR - 279240-
49.2004.5.02.0029 da 2a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Newton 
Jorge, Procuradora: Maria Aparecida Cavalcanti Roque, Agravado(s): GERSON MIRANDA 
DE SOUZA, Advogado: Edgard Rodrigues Travassos, Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Danielle Regina Possibon Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o 
em Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados 
da data de publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.; Processo: ED-RR-279300-81.2008.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Embargante: FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Cláudia Beatriz Maia Silva, Embargado(a): JANE 



RIGOLETTO, Advogado: Maurício Nahas Borges, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, para, sanando erro material contido no acórdão embargado, emprestar 
efeito modificativo a trecho do corpo do acórdão e da sua parte dispositiva, a fim de corrigir a 
grafia da verba trabalhista cujo provimento do recurso de revista da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo efetivamente versava, qual seja, "prêmio incentivo", e não "licença-prêmio" como 
constou do acórdão publicado, tudo nos termos da fundamentação, mantido, no mérito, o 
sentido do provimento.;  Processo: AIRR - 281800-23.2009.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Igor D'Moura Cavalcante, 
Agravado(s): FÁBIO DE GÓIS MARQUES PEREIRA, Advogado: Edesio Correia de Jesus, 
Agravado(s): VIDAX TELESERVIÇOS S.A.; Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a 
reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira Sessão ordinária 
subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de publicação da certidão de 
julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do Regimento Interno desta Corte, 
combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 202/2019.; Processo: Ag-ARR - 
285300-65.2005.5.01.0341 da 1a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s) e 
Agravado(s): DJALMA DE FARIA MACHADO, Advogada: Suze Oliveira Mendonça 
Rondelli, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, 
Advogado: Tulio Claudio Ideses, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, 
negar-lhes provimento.;  Processo: AIRR - 285440-63.2005.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Lucas 
Gasperini Bassi, Agravado(s): JOÃO MIGUEL, Advogado: Letícia Garofallo Zavarize, 
Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: por unanimidade, I - exercer o 
Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); 
II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na 
primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data 
da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  
Processo: AIRR - 307100-28.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Luiz Henrique 
Oltramari, Agravado(s): MARCO AURÉLIO SANTOS DOS SANTOS, Advogado: André 
Vicente Schalanski, Agravado(s): ASL ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.; 
Decisão: por unanimidade, manter a decisão em que negado provimento ao agravo de 
instrumento. Não havendo juízo de retratação de que trata o artigo 543-B, §3º, do CPC (art. 
1.041, caput, §1º, do CPC/2015), devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, para 
que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de direito.;  
Processo: Ag-AIRR - 313640-67.2002.5.01.0262 da 1a. Região, Relator: Ministro Douglas 
Alencar Rodrigues, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - DETRAN, Procuradora: Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): 
PATRICIA MARIA DE JESUS PINTO, Advogada: Dinéia Esber Brahim, Agravado(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA LTDA., 
Advogada: Christiani Netto Viggiano, Decisão: por unanimidade, I- exercer o Juízo de 
retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar 
provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 



recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: Ag-AIRR - 342200-44.2009.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SILVANO CABRAL PUJOL, 
Advogada: Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s): EMPRESA DE VIGILÂNCIA 
NOROESTE LTDA., Advogado: Michael Gustavo Villanova Schnädelbach, Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo; III - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao 
término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, artigos 256 e 257 c/c artigo 122).; Processo: AIRR-430700-
02.2009.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JUCELAINE 
AVILA, Advogado: Camila Crystina Schlickmann Palácio, Agravado(s): NACIONAL 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.; Decisão: por 
unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC 
(art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o 
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento do 
recurso de revista se dará na primeira sessão ordinária subsequente ao término do prazo de 
cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, 
artigos 256 e 257 c/c artigo 122).;  Processo: ED-Ag-AIRR - 1000132-41.2016.5.02.0473 da 
2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: ALAN LAU FERREIRA, 
Advogado: Renato Antônio Villa Custódio, Embargado(a): PETROBRAS TRANSPORTE S.A 
- TRANSPETRO, Advogado: André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração.;  Processo: Ag-AIRR - 1000353-02.2016.5.02.0254 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): PETRÓLEO 
BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Camila Cintra Baccaro Mansutti, Advogado: 
Karolina Praeiro Nelli Simões, Advogado: Sérgio da Silva Faleco, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS DOS ANJOS FREITAS, Advogado: Marcio Andre Rodrigues Marcos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.; Processo: Ag-Ag-AIRR-1000417-
35.2016.5.02.0311 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Fábio Rivelli, Advogado: 
Eronilde Silva de Morais, Agravado(s): VERGILIO VOMIEIRO NETO, Advogado: Adeilton 
Leandro da Silva, Agravado(s): WAGNER VOMIEIRO; Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, e, considerando a natureza manifestamente inadmissível do recurso, aplicar 
à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 1.723,81 (um 
mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos), equivalente a 5% do valor da causa 
(R$ 34.476,24 - trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos), 
em favor do reclamante.;  Processo: Ag-RR - 1000546-23.2017.5.02.0467 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): CLEBSON OLIVEIRA BORGES DA 
SILVA, Advogada: Maria Inês Serrante Olivieri, Advogado: Luis Augusto Olivieri, 
Agravado(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., Advogado: João Paulo Fogaça de 
Almeida Fagundes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Determina-se a baixa imediata dos autos ao e. TRT de origem, independentemente 
da interposição de recurso.;  Processo: Ag-AIRR - 1000552-32.2014.5.02.0468 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., 



Advogado: João Paulo Fogaça de Almeida Fagundes, Agravado(s): VALDECI JOSÉ TOMAZ, 
Advogado: Jorge João Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento.;  Processo: RR - 1000552-08.2018.5.02.0463 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): DEBORA MOREIRA DE OLIVEIRA, 
Advogado: Cícero Germano da Conceição, Recorrido(s): HALLER CONSULTORIA E 
RECURSOS HUMANOS EIRELI, Advogado: Gabriel Ciszewski, Recorrido(s): GR 
SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Recorrido(s): 
REDE D'OR SÃO LUIZ S.A., Advogada: ADRIANA SANCHES THOMAS, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.; Processo: Ag-RR-1000575-
74.2017.5.02.0402 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
FLAVIANA DOS SANTOS, Advogado: Wander Iancso Brancalhoni, Agravado(s): CLARO 
S.A. E OUTRO, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Renata Pereira Zanardi, 
Agravado(s): LUCIANO DIAS PRATES TAVARES - EPP E OUTRO; Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a 
improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), equivalente a 1% do valor da causa (R$ 
50.000,00 - cinquenta mil reais), em favor da parte agravada, em favor da parte agravada.;  
Processo: RR - 1001096-82.2016.5.02.0069 da 2a. Região, Relator: Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS, Advogado: José Arthur Di 
Prospero Júnior, Recorrido(s): SEGULA DO BRASIL ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA, Advogado: Francisco Antônio Fragata Júnior, Recorrido(s): ALSTOM BRASIL 
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA., Advogado: Norberto Bezerra Maranhão Ribeiro 
Bonavita, Advogada: Elaine Cristina de Souza Martins Staffa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 457 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a condenação do Reclamante ao pagamento dos honorários periciais, 
os quais ficam a cargo da União, a serem satisfeitos na forma da Resolução 66/2010 do CSJT. 
Custas inalteradas.;  Processo: Ag-RR - 1001259-38.2017.5.02.0001 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Giselle 
Cristina Nassif Elias, Procurador: Natalia Kail Chad Sombra, Agravado(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, Procurador: Paulo Gustavo 
Medeiros Carvalho, Procurador: Francisco de Assis Spagnuolo Júnior, Agravado(s): SONIA 
VITORIA NATIVIDADE, Advogado: Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Agravado(s): 
HANNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME; Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, e, considerando a improcedência do recurso, 
aplicar à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC, no importe de R$ 
1.900,00 - mil e novecentos reais, equivalente a 5% do valor da causa (R$ 38.000,00 - trinta e 
oito mil reais), em favor da parte agravada.;  Processo: Ag-AIRR - 1001268-77.2014.5.02.0462 
da 2a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): MÁRCIA APARECIDA 
CALMON FONSECA GEMBRE, Advogado: Marco Aurélio Costa dos Santos, Advogado: 
Wagner de Souza Santiago, Advogada: Cibele do Nascimento, Agravado(s): SAPORE S.A., 
Advogada: Karina Roberta Colin Sampaio Gonzaga, Decisão: por unanimidade: I) dar 
provimento ao agravo quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA" para examinar o 
agravo de instrumento  em recurso de revista; II) dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento do Recurso de Revista se dará na Sessão ordinária subsequente ao término do 
prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 
(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  Processo: Ag-RR - 2185900-65.2007.5.09.0013 da 9a. 
Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, Agravante(s): CAIXA DE 
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: 



Jorge André Ritzmann de Oliveira, Agravado(s): MARIA DE FÁTIMA FREITAS, Advogado: 
Jamil Nabor Caleffi, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Igor D'Moura 
Cavalcante, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo interno, com aplicação de multa de 5% (R$ 850,00) sobre o valor 
dado à causa (R$ 17.000,00), nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC.;  Processo: AIRR - 
2360240-14.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Desembargador Convocado João Pedro 
Silvestrin, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): JAKSON CALADO DA SILVA JÚNIOR, Advogado: Alexandre Nishimura, 
Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.; Decisão: 
por unanimidade, exercer o juízo de retratação, na forma do art. 1.030, II, do CPC, a fim de 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em 
Recurso de Revista, determinar a reautuação dos autos e a publicação da certidão de julgamento 
para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á 
na primeira Sessão ordinária subsequente ao prazo de cinco dias úteis contados da data de 
publicação da certidão de julgamento, tudo nos termos dos artigos 122, 256 e 257 do 
Regimento Interno desta Corte, combinados com o art. 1º, IX, do ATO SEGJUD.GP nº 
202/2019.;  Processo: AIRR - 3765640-97.2008.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: César 
Augusto Binder, Procurador: Maurício Pereira da Silva, Agravado(s): CLEONICE MARIA 
CASAGRANDE, Advogada: Vanessa Maria Vecino, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 
DE VIGILÂNCIA LTDA. - EBV; Decisão: por unanimidade, I - exercer o Juízo de retratação 
previsto no artigo 543-B, § 3º, do antigo CPC (art. 1.030, II, do CPC/2015); II - dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação 
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente 
ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de 
julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122).;  E, para constar, lavro a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Douglas Alencar Rodrigues e por mim subscrita. 
Brasília-DF, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte. 
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